
 

 
Ofício Circular nº 532/2025-CGJUCGJ

 
Fortaleza, data da assinatura digital.

 
Às Corregedorias Gerais da Justiça dos Estados e do Distrito Federal

Aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as) Permanentes do Estado do Ceará

Aos(às) Notários e Registradores do Estado do Ceará

 
Processo: 0002654-20.2025.2.00.0806

Assunto: Comunicação de indícios de falsificação de escritura pública de cessão de precatórios.

 
 

Excelentíssimos(as) Senhores(as),

 
 

 
Com os cumprimentos de estilo, venho por meio deste, COMUNICAR ao público em geral e às autoridades interessadas,

especialmente às Corregedorias Gerais da Justiça dos Estados e do Distrito Federal, aos(às) Excelentíssimos(as) Senhores Juízes(as) Corregedores(as)

Permanentes e aos(às) Senhores(as) Notários e Registradores(as) do Estado do Ceará, o inteiro teor do expediente, ID 6573890, em anexo, que trata-se de

procedimento instaurado por despacho do Corregedor Nacional de Justiça, Ministro Mauro Campbell Marques, nos autos do Pedido de Providências nº

0004716-26.2025.2.00.0000, que versa sobre suposta falsificação de escritura pública de cessão de precatórios lavrada no Cartório do 1º Ofício de Notas

da Comarca de Saboeiro/CE.

 
 

 
Atenciosamente,

 
 

 
 

Marlúcia de Araújo Bezerra
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Ceará
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14/10/2025

Número: 0002654-20.2025.2.00.0806 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Corregedoria Geral de Justiça do CE 

 Órgão julgador: Corregedoria Geral da Justiça do Estado do Ceará 

 Última distribuição : 22/09/2025 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fiscalização 

 Segredo de justiça? SIM 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CNJ - CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA (REQUERENTE)

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO (REQUERENTE)

CORREGEDORIA GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO

CEARÁ - TJCE (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

65738
90

22/09/2025 11:25 CNJ 0004716-26.2025.2.00.0000 - PZ 03 10 .2025 Documento Diverso



 

18/09/2025

Número: 0004716-26.2025.2.00.0000 
 

Classe: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS 

 Órgão julgador colegiado: Plenário 

 Órgão julgador: Corregedoria 

 Última distribuição : 03/07/2025 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Fraude 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Conselho Nacional de Justiça
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA (REQUERENTE)

CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO

DE JANEIRO - CGJRJ (REQUERIDO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

61815
72

09/09/2025 15:35 Despacho Despacho

61002
21

08/07/2025 13:23 Despacho CN 2252088 do SEI 10587/2025 Certidão

61002
37

08/07/2025 15:15 Despacho 2252088 - SEI 10587/2025 Despacho digitalizado

61002
38

08/07/2025 15:15 Ofício 4312025OF - TJRJ - Prot Eletr 513673
(2241414) SEI 10587/2025

Documento de comprovação

61002
39

08/07/2025 15:15 Despacho 2249174 SEI 10587/2025 Documento de comprovação

60940
98

03/07/2025 17:55 SEI 10382/2025. Petição inicial

60947
19

04/07/2025 13:14 Despacho 2244855 - SEI 10382/2025. Despacho digitalizado

60947
20

04/07/2025 13:14 Ofício Nº 4272025OF - TJRJ - PROT ELETR 512160
(2238082) SEI 10382/2025.

Documento de comprovação

60947
21

04/07/2025 13:14 Despacho 2241638 - SEI 10382/2025. Documento de comprovação
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PODER JUDICIÁRIO

CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA 

PROCESSO: 0004716-26.2025.2.00.0000
CLASSE: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS (1199)
POLO ATIVO: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA
POLO PASSIVO: CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
- CGJRJ

DESPACHO

 
  Trata-se de Pedido de Providências instaurado por este Conselho Nacional, em face

da Corregedoria  Geral  da  Justiça  do Estado do Rio  de Janeiro,  por  meio de um ofício  n.

431/2025/OF, remetido pela juíza de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da

Capital do Estado do Rio de Janeiro, Dra. Mirela Erbisti, para providências cabíveis em relação

a possível cessão de precatórios fraudulentas. 

A comunicação enviada pela juíza, Mirela Erbisti, não se deteve em um incidente

isolado, mas revelou um padrão identificado por meio de manifestações e decisões proferidas

em dois  processos  que  estavam sob  sua  jurisdição.  Estes  processos  eram o  de  número

0142203-89.2014.8.19.0001,  envolvendo  o  caso  de  Acletônio  Cavalcanti  da  Silva,  e  o  de

número 0122951-03.2014.8.19.0001, que se refere ao caso de João Baptista da Silva. Em

ambas as situações,  a  juíza observou alegações de cessões de precatórios que pareciam

fraudulentas  pois  existiam detalhes  que  evidenciaram,  sendo:  a  figura  de  Darley  da  Silva

Tavares como o indivíduo que tentava se habilitar como cessionário.

No  primeiro  caso,  relacionado  ao  Processo  nº  0142203-89.2014.8.19.0001,  a

suspeita surgiu quando a filha e herdeira de Acletônio, Andréa Motta Cavalcanti,  contestou

veementemente a validade de uma escritura pública de cessão de precatórios (pag. 30 ID n.

6100238). Ela descreveu a situação como uma "óbvia e facilmente perceptível  tentativa de

fraude de recebimento dos precatórios". A escritura suspeita, datada de 17 de junho de 2010,

havia  sido  lavrada  no  Cartório  do  1º  Ofício  de  Notas  de  Saboeiro/Ceará,  uma  localidade

geograficamente distante. O cessionário indicado era justamente Darley da Silva Tavares.

Os indícios de fraude levantados pela herdeira eram substanciais e incluíam uma

flagrante  inconsistência  geográfica  e de mobilidade do cedente.  Acletônio,  com 68 anos a

época da suposta cessão, jamais havia viajado ao Ceará. A narrativa de que ele e outro idoso,

Alberto Carlos de Brito, que sequer se conheciam, teriam saído do Rio de Janeiro e Niterói,
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cidades onde residiam, teriam percorrido aproximadamente 2.400 km até Saboeiro/CE para

formalizarem uma cessão de expectativa de direitos creditórios com um terceiro, Darley da

Silva Tavares, que inclusive é um residente de Fortaleza/CE. Esse comportamento, alegado

pela herdeira de Acletônio, foi considerada ilógica e sem qualquer sentido prático. Além disso,

a  ausência  de  comprovação  financeira  do  pagamento  também  se  destacava.  Não  foi

encontrada qualquer movimentação bancária nas contas de Acletônio entre junho e dezembro

de 2010 que indicasse o recebimento dos R$50.000,00 que supostamente teriam sido pagos

na transação.

Em ato contínuo, importante destacar que, o delegatário do 1º Ofício de Notas de

Saboeiro/CE,  José  Gilvan  Ferreira  Lima,  está  sendo  investigado  por  irregularidades  pela

Corregedoria  Local,  conforme  demonstrado  no  Pedido  de  Providências  0006961-

78.2023.2.00.0000, que tramita neste Conselho Nacional, no qual está com o seu sinal público

bloqueado. 

No  segundo  caso,  relacionado  ao  Processo  nº  0122951-03.2014.8.19.0001,  a

suspeita  surgiu  quando  o  inventariante  do  espólio  de  João  Baptista,  Marcio  de  Moura  da

Rocha, igualmente contestou a habilitação de Darley da Silva Tavares como cessionário de

precatórios  (pag.  67  ID  n.  6094720).  A  escritura  apresentada  era  descrita  como

"manifestamente falsa". A cessão suspeita, foi datada em 14 de novembro de 2009 e havia sido

lavrada  no  Cartório  do  Único  de  Maracanã  de  Belém/  PA,  um  cartório  diferente  daquele

envolvido no caso anterior, mas novamente com Darley da Silva Tavares como o cessionário,

reforçando o padrão de atuação.

Conforme  relatado,  em  2009,  data  da  suposta  cessão,  João  Baptista  estava

extremamente debilitado e com mobilidade reduzida, sofrendo de glaucoma avançado e com

71 anos de idade, o que tornava a viagem ao Pará na qual cerca de 3.200 km de distância se

tornaria praticamente impossível. Reforçou ainda o relato que a comorbidade era tamanha que

João  Batista  havia  constituído  sua  companheira  como  procuradora  em  2007.    Ainda,  a

ausência de comprovação financeira também foi observada, pois não houve qualquer registro

de  entrada  de  R$60.000,00  nas  contas  bancárias  de  João  Baptista  à  época  da  suposta

transação.

Nos casos apresentados, Darley da Silva Tavares é a pessoa que tenta se habilitar

como cessionário. Ainda, as supostas vítimas, por sua vez, têm um perfil semelhante: pessoas

já falecidas, o que dificulta a contestação direta dos fatos.

Assim, esta Corregedoria Nacional ao receber os ofícios da juíza da   3ª Vara da

Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro apresentou Pedido de
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Providências para os procedimentos de praxe.

É o relatório. 

            Tendo em vista as cessões de precatórios fraudulentas identificadas nos processos

do Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro terem tido as suas escrituras públicas lavradas em

cartórios de notas localizados nos estados do Ceará e do Pará, intime-se a Corregedoria Geral

de Justiça do Ceará e a Corregedoria Geral do Pará, para que no prazo de 15 (quinze) dias,

prestem informações de quais medidas serão implementadas, bem como se existem outros

casos semelhantes que possam estar relacionados aos mesmo modus operandi ou as mesmas

partes envolvidas. 

Publique-se. Intimem-se. 

À Secretaria Processual, para as providências cabíveis. 

Brasília, data registrada no sistema. 

      Ministro Mauro Campbell Marques

        Corregedor Nacional de Justiça

s45 M21
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Conselho Nacional de Justiça

 
 
 

 
 CERTIDÃO

 
Certifico, em cumprimento ao Despacho CN 2252088 do SEI  10587/2025 , a juntada de cópia
integral daquele feito ao presente feito.
 
Brasília,  8 de julho de 2025.
 

Secretaria Processual do Conselho Nacional de Justiça
 

 
 

Seção de Protocolo e Digitalização
 

Autos: PEDIDO DE PROVIDÊNCIAS - 0004716-26.2025.2.00.0000
Requerente: CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA

Requerido:
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE
JANEIRO - CGJRJ
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Remetente (pessoa jurídica):

CNPJ
28.538.734/0001-48

Nome da instituição
Tribunal de Justiça do Rio de Janeiro

Setor
3° Vara de Fazenda Pública da Comarca da Capital do Estado do Rio de Janeiro

Responsável pelo envio (Pessoa física):

Nome
Fabiola Rodrigues Oliveira dos Santos

Telefone
(21)3133-2427

E-mail
fabiola.rodrigues@tjrj.jus.br

Destinatário:

Nome
Presidência do Conselho Nacional de Justiça

Setor
Presidência

Descrição do documento
Nº do Ofício : 431/2025/OF extraído dos autos n°0142203-89.2014.8.19.0001 em trâmite na serventia da 3° Vara de
Fazenda Pública da Comada da Capital do Estado do Rio de Janeiro.

Anexos
ofício 4312025OF_compressed.pdf

Declaro que as informações fornecidas são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito à invalidação do protocolo e
às penas da legislação pertinente em caso de fornecimento de dados falsos.

Declaro que tenho ciência de que este canal não deve ser utilizado para o encaminhamento de peças processuais,
sob pena de devolução dos documentos, nos termos da Portaria Nº 52 de 20/04/2010.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 3ª Vara da Fazenda Pública
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427      e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 
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CESAR.MARIANA

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 431/2025/OF

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

Processo Nº: 0142203-89.2014.8.19.0001
Distribuição:29/04/2014
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar
Exequente: ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA e outro Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
           

Prezado Senhor,

A  fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  encaminho  a  V.Sa.  cópia  do 
processado nos autos para as providências cabíveis. 

Em anexo: Fls. 418 a 502.

Atenciosamente,

Mirela Erbisti
Juiz de Direito

Ao Conselho Nacional de Justiça

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4CE9.YZHW.K6RS.X994
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 12/06/2025 14:00:36
Local: TJ-RJ
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BBRR UUNN OO  &&  FFII GG UUEEII RREE DDOO   
AADD VVOO GGAA DD OOSS   

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA CAPITAL 
 
 
Processo nº  0142203-89.2014.8.19.0001 
 
 
   ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI (fi lha/herdeira) ,  

devidamente qualificada na procuração anexa (docs. sob o nº 1), por seus 

advogados, nos autos da execução de sentença em epígrafe, consequente ao 

êxito do Processo nº 0024210-36.1988.8.19.0001 proposto em face do 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, vem comunicar o óbito de seu pai 

ACLETÔNIO CAVALCANTI DA SILVA, ocorrido no dia 19.01.2024 

(doc. sob o nº 1) ,  bem como informar que o inventário do  seus bens foi  

concluído com a transmissão dos precatórios nºs 2020.07875-3 e 

2022.10097-7 em favor de sua única filha, ora requerente (doc. sob o nº 

2) ,  pelo que ,  com fulcro nos arts.  110, 687 e 688 do CPC , requer a 

pertinente substituição processual ,  para que passe a figurar como 

sucessora do falecido autor na presente demanda e naquelas a ela apensadas 

(principal  nº 0024210-36.1988.8.19.0001 e embargos nº 0498039-

71.8.19.0001) ,  ratificando todos os  atos anteriormente praticados .  

 

1.    Habilitada que esteja, requer a expedição de ofício ao 

DEPJU comunicando a substituição processual de alteração da 

titularidade dos precatórios nºs 2020.07875-3 e 2022.10097-7 ,  a fim de 

que a filha/herdeira contemplada com a transmissão da herança possa 

recebê-los, conforme Escritura Pública de Inventário dos bens deixados 

por seu falecido pai .  

                                                                        P.  deferimento 
Rio de Janeiro, 10 de setembro de 2024 

 
CARLOS GOMES DE F. NETO               VIRGÍLIO BRUNO S. DA COSTA 
           OAB/RJ 81.286                                     OAB/RJ 117.336  
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA               CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
          OAB/RJ 128.588                                     OAB/RJ 127.053 
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                             PEDRO SOUZA BRUNO 
          OAB/RJ 146.022                                             OAB/RJ 176.238 

T
JR

J 
C

A
P

 F
P

03
 2

02
40

49
88

32
4 

26
/0

9/
24

 1
3:

18
:3

41
41

62
1 

P
R

O
G

E
R

-V
IR

T
U

A
L

418

Num. 6100238 - Pág. 3

Num. 6573890 - Pág. 9Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



T
JR

J 
C

A
P

 F
P

03
 2

02
40

49
88

32
4 

26
/0

9/
24

 1
3:

18
:3

41
41

62
1 

P
R

O
G

E
R

-V
IR

T
U

A
L

419

Num. 6100238 - Pág. 4

Num. 6573890 - Pág. 10Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



420

Num. 6100238 - Pág. 5

Num. 6573890 - Pág. 11Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



421

Num. 6100238 - Pág. 6

Num. 6573890 - Pág. 12Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



422

Num. 6100238 - Pág. 7

Num. 6573890 - Pág. 13Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



423

Num. 6100238 - Pág. 8

Num. 6573890 - Pág. 14Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



424

Num. 6100238 - Pág. 9

Num. 6573890 - Pág. 15Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



T
JR

J 
C

A
P

 F
P

03
 2

02
40

49
88

32
4 

26
/0

9/
24

 1
3:

18
:3

41
41

62
1 

P
R

O
G

E
R

-V
IR

T
U

A
L

425

Num. 6100238 - Pág. 10

Num. 6573890 - Pág. 16Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



426

Num. 6100238 - Pág. 11

Num. 6573890 - Pág. 17Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



427

Num. 6100238 - Pág. 12

Num. 6573890 - Pág. 18Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



428

Num. 6100238 - Pág. 13

Num. 6573890 - Pág. 19Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



429

Num. 6100238 - Pág. 14

Num. 6573890 - Pág. 20Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



430

Num. 6100238 - Pág. 15

Num. 6573890 - Pág. 21Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



431

Num. 6100238 - Pág. 16

Num. 6573890 - Pág. 22Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



432

Num. 6100238 - Pág. 17

Num. 6573890 - Pág. 23Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 27/09/2024

Data 27/09/2024

Descrição Fls. 418/432 - Ao executado para manifestar-se sobre o

pedido de habilitação da sucessora.
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DE PESSOAL

Rua do Carmo, Nº27
Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20011-900

TEL:(21) 2332-9274 - www.pge.rj.gov.br

 

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO

 

 

 

PROC 0142203-89.2014.8.19.0001

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Procurador do Estado que assina
a presente, no processo movido por ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA,
não se opõe ao pedido de habilitação em nome da herdeira ANDRÉA MOTTA
CAVALCANTI,  diante dos documentos juntados às  419/424 e  da escritura
pública de inventário extrajudicial às fls 425.

 

 

4 de outubro de 2024, Rio de Janeiro

 

Glauco Silva Menezes
Procurador do Estado

Assinado por GLAUCO SILVA MENEZES
Date: 10/4/24 4:22:44 PM -03:00
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0142203-89.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, brasileiro, solteiro, portador da 

carteira de Identidade - RG n° 8915975, inscrito no CPF sob n° 826.507.562-68, residente 

e domiciliado na Vila Sagrada Família, 104, bairro Umarizal, Belém/PA, CEP: 66.060-490, 

comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado, para 

expor e requerer o que segue. 

 

O Requerente informa que, no dia 17 de junho de 2010, foi 

celebrada, por escritura pública, a cessão de expectativa de direitos creditórios, por meio 

da qual ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA transferiu a totalidade dos créditos derivados 

da sentença transitada em julgado proferida no processo nº. 0024210.36-1988.8.19.0001 

(1988.001.040463-2), cuja execução transcorre nos presentes auto. 

 

O sobredito negócio jurídico se aperfeiçoou, através da escritura pública 

lavrada no Cartório do Primeiro Ofício, localizado na Rua do Mercado Novo, nº. 25, Centro, 

Saboeiro, Ceará – CE, no Livro 02, Fls. 030/031. 

 

Em decorrência do negócio jurídico supra, faz-se necessária a 

substituição no presente feito pelo Requerente/Cessionário, na forma do art. 108 c/c o art. 

778, §1º, inciso III do Código de Processo Civil e art. 286 e seguintes do Código Civil. 
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Do exposto, requer: 

 

a) A juntada do incluso instrumento particular de procuração; bem como 

da Certidão de Escritura Pública da Cessão de expectativa de direitos 

creditórios, para que surtam os legais e devidos efeitos; 

 

b) Seja determinada a expedição de ofício o Réu/Executado para que 

tome conhecimento da cessão ora juntada, nos moldes do artigo 290 do 

Código Civil; 

 

c) Seja deferida a habilitação do Requerente/Cessionário nestes autos, 

na qualidade de cessionário e sub-rogado em todos os direitos e 

obrigações do cedente originário, na forma o art. 778, §1º, inciso III do 

Código de Processo Civil; e d) Que doravante todas as futuras 

publicações e intimações sejam praticados em nome de seu patrono, 

Dr. Marcelo de Paula Marsillac, casado, advogado, inscrito na OAB-

RJ sob o nº. 76.866, com escritório na Avenida Paisagista José da Silva 

Neto, nº. 200, bloco 6, sala 305, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ; 

CEP 22.775-056; e-mail: secretaria@marsillac.adv.br, sob pena 

de nulidade do ato praticado de forma diversa. 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0142203-89.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, já devidamente qualificado nos autos 

do processo em epígrafe, vem, por seu advogado, requerer a juntada do incluso 

substabelecimento, para que surta seus fins de direito. 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/11/2024

Data 25/11/2024

Publicado no DO Sim

Data do Expediente 25/11/2024

Descrição Certifico e dou fé que são devidas as seguintes custas,

por habilitante:

Descrição | Receita/conta | valor:

Atos dos escrivães | 1102-3 | R$ 130,65;

CAARJ, Fundperj e Funperj | automático;

Taxa judiciária | 2101-4 | R$ 408,35.

À herdeira para recolher as custas acima, bem como

para se manifestar sobre fls. 440/445.

Cert i f ico que a competência para anál ise de

requerimento de cessão de crédito em precatório já

expedido é do Presidente do Tribunal de Justiça,

conforme o Aviso TJ nº 304/2023.

Ao cessionário para ciência.
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EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA DA CAPITAL 
 

GRERJ nº 33739001544-60 
 
Processo nº  0142203-89.2014.8.19.0001 
 
 
 
   ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI (fi lha/herdeira) ,  já 

devidamente qualificada nos autos da execução em epígrafe, consequente ao 

êxito do Processo nº 0024210-36.1988.8.19.0001 proposto em face do 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em atendimento ao ato ordinatório de fls. 

449, vem informar que recolheu as custas certificadas a fls.  449 através da 

guia eletrônica nº 33739001544-60, pelo que, considerando a não oposição 

do Estado manifestada a fls.  438, reitera seja deferida a habilitação da 

única herdeira do falecido autor com a expedição de ofício ao DEPJU 

comunicando a substituição processual nos precatórios 2020.07875 -3 e 

2022.10097-7, a fim de que a fi lha/requerente contemplada com a 

transmissão da herança possa recebê -los, conforme Escritura Pública de 

Inventário de fls. 425/432.  

 
                                                                        P.  deferimento 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2024 
 
CARLOS GOMES DE F. NETO               VIRGÍLIO BRUNO S. DA COSTA 
           OAB/RJ 81.286                                     OAB/RJ 117.336  
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA               CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
          OAB/RJ 128.588                                     OAB/RJ 127.053 
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                             PEDRO SOUZA BRUNO 
          OAB/RJ 146.022                                             OAB/RJ 176.238 
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BBRR UUNN OO  &&  FFII GG UUEEII RREE DDOO   
AADD VVOO GGAA DD OOSS   

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA 

PÚBLICA DA CAPITAL 

 

 

Processo nº  0142203-89.2014.8.19.0001 

 

 

 

   ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI (fi lha/herdeira) ,  já 

devidamente qualificada nos autos da execução em epígrafe, consequente ao 

êxito do Processo nº 0024210-36.1988.8.19.0001 proposto em face do 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, em atendimento à parte final  do ato  

ordinatório de fls. 449, vem expor e requerer o seguinte.  

 

DA “CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS” DE FLS. 440/445 –  

ESCRITURA DE CESSÃO FRAUDULENTA 

 

1.    A filha/sucessora do falecido autor,  Acletônio Cavalcanti 

da Silva,  afirma categoricamente que não reconhece a escritura de cessão 

de fls.  442/445,  não podendo ela ser homologada, eis que se trata de uma 

óbvia e facilmente perceptível tentativa de fraude de recebimento dos 

precatórios  ainda pendentes de pagamento . De pronto, afirma com muita 

segurança que seu pai jamais foi ao Ceará , não tinha hábitos de viagens 

longas distante da família , menos ainda na idade em que se encontrava .  

 

2.   Trata-se de uma escritura de cessão de direitos creditórios 

realizada em 17/06/2010 , ou seja, há mais de 14 (quatorze anos ), em um 

cartório localizado na cidade de Saboeiro/CE , na qual Darley da Silva 

Tavares,  residente em Fortaleza teria adquirido do falecido autor Acletônio 

Cavalcanti da Silva e de Alberto Carlos de Brito (também autor na execução 

proveniente da ação principal  –  Processo 0024210-36.1988.8.19.0001),  a 

expectativa de direito referente a crédito futuro e eventual no processo 

acima indicado incluindo verbas vencidas e vincendas  (doc. 1 anexo –  fls.  

443/445).  

T
JR

J 
C

A
P

 F
P

03
 2

02
40

62
62

73
3 

06
/1

2/
24

 1
5:

36
:0

61
34

97
5 

P
R

O
G

E
R

-V
IR

T
U

A
L

453

Num. 6100238 - Pág. 30

Num. 6573890 - Pág. 36Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



3.   Ora,  causa enorme estranheza o fato de dois idosos que 

não se conheciam  (um com 68 anos à época e o outro com 69) ter em saído 

do Rio de Janeiro e de Niterói,  cidades onde residiam , se deslocando 

aproximadamente 2.400Km (dois mil e quatrocentos) quilômetros ,  até a 

cidade de Saboeiro/CE para formalizarem com um terceiro residente em 

Fortaleza/CE (442 quilômetros de Saboeiro) uma escritura de cessão de 

expectativa de direitos creditórios em um processo que em 2010 sequer 

estava com a 1ª fase da l iquidação transitada em julgado e com qualquer 

expectativa à época de algum recebimento futuro  (docs. 2 anexo).  

 

4.    Com efeito,  não há nenhuma lógica que justifique 02 

(dois) idosos que não se conheciam saírem do Rio de Janeiro para 

formalizarem esse negócio com pessoa estranha, que também se deslocou de 

onde pretensamente residia para fazerem uma escritura em um município do 

interior do Ceará, ou seja, distante dos domicílios dos cedentes e do 

cessionário.  

 

5.    Por outro lado, não é crível que um “investidor”  residente 

em Fortaleza/CE escolha como Foro competente para dirimir qualquer 

controvérsia seja o da capital  do Estado do Rio de Janeiro ,  sendo estranho 

que a cert idão de segunda via da escri tura trazida aos autos, datada de 

03/03/2023, tenha sido confeccionado a requerimento de “ terceira 

interessada” ,  de nome Luiza Helena Franca de Paula.  

 

6.    Importante frisar, que a  requerente, fi lha/sucessora do 

ex-servidor, providenciou o pertinente Registro de Ocorrência perante a 

autoridade da Polícia Civil do Rio de Janeiro (nº 023-07674/2024 –  doc. 3  

anexo), a fim de que seja apurada a fraude perpetrada contra seu pai,  

consubstanciada na referida escritura de fls.  443/445 .  

 

7.     Traz-se aos autos, também, extratos bancários do falecido 

Acletônio Cavalcanti  da Silva, referentes ao período entre junho e dezembro 

de 2010 (fato fraudulento ocorrido em 17/06/2010) ,  onde não consta nenhuma 

movimentação financeira nesse período condizente com a cessão impugnada 

(doc. 4 anexo), não havendo, por óbvio, nenhum indício do pagamento no valor 
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de R$50.000,00, que teria sido por ele recebido naquela época pela suposta 

transação. 

 

8.    Verifica-se através de busca nos Órgãos Federais que o 

pretenso cessionário, Darley da Silva Tavares,  hoje com 38 anos, era 

residente na cidade de Ananindeua/PA e se beneficiou do Auxílio 

Brasil/Bolsa Família (programa nacional de transferência de renda  –  doc. 5 

em anexo), na qual fazem jus famílias que contam com renda mensal de até 

meio salário mínimo.  

 

9.    Na data da transação fraudulenta,  o cessionário era um 

jovem de apenas 24 anos (doc. 6 anexo –  consulta a CPF junto a Receita 

Federal), sendo absolutamente improvável que alguém nessa  idade, com 

condição financeira  duvidosa,  residente em uma casa bastante simples  à 

época (conforme será demonstrado no próximo parágrafo) ,  teria condições 

de se deslocar até a cidade de Saboeiro/CE, bancando a viagem de dois 

cessionários do Rio de Janeiro  e de Niterói  até o cartório local, pagando a 

eles um total  de R$100.000,000 (cem mil reais),  por um eventual crédito 

futuro e incerto.  

 

10.    Em consulta ao “Google Street View”  se vê que o imóvel 

localizado no endereço indicado na escritura como sendo de Darley (Rua 

Joaquim Lino, 449, Monte Castelo, Fortaleza/CE ), é extremamente simples,  

situada em um bairro humilde, tratando-se de uma residência totalmente fora 

dos padrões daquelas nas quais residem investidores que mili tam no mercado 

de compra de créditos e/ou precatórios judiciais  acostumados a aportar  

valores milionários nessas negociações  (doc. 7 em anexo).   

 

11.    Outro ponto de atenção, é o indício claríssimo de tratar -se 

de uma fraude está no fato de que há na escritura juntada aos autos 

inconsistências estranhas,  tais quais como o fato de não constar a filiação 

dos cedentes , dados comuns em qualquer escri tura  pública negocial.  

 

12.    A corroborar que se trata de uma tentativa de fraude em 

face dos créditos do ex-servidor, transmitidos por herança a fi lha requerente, 
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traz a cópia do Ofício Circular 209/2024 da CGJUCGJ do TJ/CE, com 

comunicação pública dirigida a todos as Corregedorias Gerais de Justiça 

de todos os Estados da Federação, na qual diz claramente haver na decisão do 

ID 4442495, da Desembargadora Maria Edna Martins, Corregedora Geral de 

Justiça do Ceará, indícios de falsificação em "escritura pública” lavrada no 

mesmo cartório a qual estamos tratando, 1º Ofício de Notas de 

Saboeiro/CE, assinada pelo mesmo Tabelião, JOSÉ GILVAN FERREIRA 

LIMA, que está com SINAL PÚBLICO BLOQUEADO em virtude de 

processo de investigação na CORREGEDORIA NACIONAL DE JUSTIÇA, 

sob o número 0006961-78-2003.2.00.0000 (doc. 8 anexo). 

 

13.    Além do mais, qual investidor permaneceria inerte 

mais de 14 (quatorze) anos para apresentar no processo judicial uma 

escritura de cessão de supostos créditos que os cedentes teriam para 

talvez um dia receber .  Esse decurso de tempo, por si só, coloca em xeque 

a veracidade da transação .  

 

14.    A mesma questão dessa evidente fraude em que figura 

como cessionário Darley da Silva Tavares se repete em outras duas 

execuções nºs 0206653-41.2014.819.0001 e 0122951-03.2014.8.19.0001, 

ambas em trâmite nesse Juízo, oriundas do êxito do Processo 0024210-

36.1988.8.19.0001 .  

 

15.    Por fim ,  considerando que o inventário do falecido ex -

servidor foi  finalizado com a lavratura da escritura pública de 

inventário contendo a transmissão dos 02 (dois) precatórios em favor de 

sua única filha/requerente, não é mais da competência desse Juízo 

fazendário admitir a habilitação do cessionário, que deve buscar provar 

o seu direito em ação própria apresentando toda a documentação 

pertinente à transação com as respectivas assinaturas, comprovante de 

pagamento e os documentos pessoais  apresentados pelos cedentes no 

cartório de notas do Ceará .  

 

16.    Isto posto, requer o indeferimento da homologação da 

cessão fraudulenta  de fls.  443/445,  oficiando-se, caso entenda pertinente,  
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aos órgãos e autoridades de investigações criminais competentes  para 

tomada das providências cabíveis .  

 
                                                                        P.  deferimento 

Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2024 
 
CARLOS GOMES DE F. NETO               VIRGÍLIO BRUNO S. DA COSTA 
           OAB/RJ 81.286                                     OAB/RJ 117.336  
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA               CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
          OAB/RJ 128.588                                     OAB/RJ 127.053 
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                             PEDRO SOUZA BRUNO 
          OAB/RJ 146.022                                             OAB/RJ 176.238 
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Imagens ©2024 NASA, TerraMetrics, Dados do mapa ©2024
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Imagens ©2024 TerraMetrics, Dados do mapa ©2024 Google 50 km 

Conheça novos lugares ao longo deste trajeto

Adicione paradas sugeridas

6 h 15 min

442 km

via BR-020

Trajeto mais rápido, com trânsito
normal



6 h 18 min

445 km

via BR-122

6 h 51 min

493 km

via BR-116

De carro 442 km, 6 h 15 minde Saboeiro,
CE, 63590-000 a Fortaleza, Ceará

462

Num. 6100238 - Pág. 39

Num. 6573890 - Pág. 45Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



REGISTRO DE OCORRÊNCIA No. 023-07674/2024

Data/Hora Início do Registro: 26/11/2024 15:50 Final do Registro: 26/11/2024 15:50

Origem: RO Online.  .  . Circunscrição: 023a.Delegacia de Polícia

Responsável p/ Investigação: ANDRE RELVA SANTANA GANANCA

Ocorrências

Fato Atípico

Capitulação: .

Motivo Presumido: Ignorado

Data e Hora do fato:  25/11/2024 15:40 a 26/11/2024 15:41

Local:  Rua CASTRO ALVES, 79, 1301, Bairro: MEIER, Município: RIO DE JANEIRO - RJ

Despacho da Autoridade

Envolvido(s)

Vítima - Fato Atípico

Nome: ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI - Civil ID não confirmada - Comunicante

CPF/CIC N° 81272642704 - M.FAZ

Residente no endereço: Viaduto CASTRO ALVES, 79, 1301, Bairro: MEIER, Município: RIO DE JANEIRO - RJ, CEP: 

20775040, Telefone/Celular N°: 21999783977, e-mail: cavalcantiam@gmail.com

Filho(a) de: NÃO INFORMADO e NÃO INFORMADO

Data de nascimento: 12/08/1965, Naturalidade: RIO DE JANEIRO - RJ, Nacionalidade: Brasileira, Sexo: Feminino, Cor: 

Parda, Ocupação Principal: Aposentado(a)

Autor - Fato Atípico

Nome: DARLEY DA SILVA TAVARES - Civil ID não confirmada

CPF/CIC N° 82650756268 - M.FAZ

Residente no endereço: Avenida RAIMUNDO DE SOUZA MESQUITA, 284, NÃO INFORMADO, Bairro: CIDADE 

NOVA, Município: MACAPÁ - AP, CEP: 68905010, Telefone N°: 96992078980

Filho(a) de: NÃO INFORMADO e NÃO INFORMADO

Data de nascimento: 01/06/1986, Naturalidade: OUTROS - RJ, Nacionalidade: Brasileira, Sexo: Masculino, Cor: Ignorado, 

Ocupação Principal: Ignorado

Dinâmina do Fato

ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI, informa que entre 15:40 do dia 25/11/2024 e 15:41 do dia 26/11/2024 foi vítima de golpe 

conforme descrito abaixo. A vítima informa que não houve prejuízo financeiro. 

A vítima tem um precatório a receber referente ao inventário de seu pai, ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA. Que se 

habilitou no processo de precatório nº. 0142203-89.2014.8.19.0001, que tramita na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da 

Capital – RJ. Que, na data de ontem (26/11/2024), descobriu que o autor do fato também se habilitou no precatório, alegando, 

por sua vez, que seria o cessionário do direito de seu pai. Para tanto, o autor do fato apresentou uma escritura de cessão de 

expectativa de direitos creditórios. Que essa escritura teria sido assinada em um cartório no interior do Estado do Ceará. Que seu 

pai jamais viajou para o Estado do Ceará, o que comprova, por si só, que essa escritura foi objeto de fraude. 

Em sua autodeclaração, o comunicante informa que: 

"A vítima tem um precatório a receber referente ao inventário de seu pai, ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA. Que se 

habilitou no processo de precatório nº. 0142203-89.2014.8.19.0001, que tramita na 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da 

GOVERNO DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

SECRETARIA DE ESTADO DE POLÍCIA CIVIL 

 

023a.Delegacia de Polícia 

Rua Aristides Caire, 80, Meier, Rio De Janeiro - RJ,  CEP: 20775-090, TEL.: (21) 2332-2209

Data do Procedimento: 26/11/2024 15:50
Data da geração do arquivo PDF: 27/11/2024 às 15:58

Protocolo n°: 063145-1023/2024

http://policiacivilrj.net.br/
Página: 1 de 2
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REGISTRO DE OCORRÊNCIA No. 023-07674/2024

Data/Hora Início do Registro: 26/11/2024 15:50 Final do Registro: 26/11/2024 15:50

Origem: RO Online.  .  . Circunscrição: 023a.Delegacia de Polícia

Responsável p/ Investigação: ANDRE RELVA SANTANA GANANCA

Capital – RJ. Que, na data de ontem (26/11/2024), descobriu que o autor do fato também se habilitou no precatório, alegando, 

por sua vez, que seria o cessionário do direito de seu pai. Para tanto, o autor do fato apresentou uma escritura de cessão de 

expectativa de direitos creditórios. Que essa escritura teria sido assinada em um cartório no interior do Estado do Ceará. Que seu 

pai jamais viajou para o Estado do Ceará, o que comprova, por si só, que essa escritura foi objeto de fraude."

Diligências Realizadas

ANDRE RELVA SANTANA GANANCA 

Investigador Policial - 968.961-3

Data do Procedimento: 26/11/2024 15:50
Data da geração do arquivo PDF: 27/11/2024 às 15:58

Protocolo n°: 063145-1023/2024

http://policiacivilrj.net.br/
Página: 2 de 2
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Panorama da relação da pessoa
com o Governo Federal

RECEBIMENTOS DE RECURSOS

Auxílio Emergencial

Nome
DARLEY DA
SILVA TAVARES

CPF
***.507.562-
**

Localidade
BELÉM -
PA
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NIS NOME VALOR RECEBIDO

DARLEY DA SILVA TAVARES R$ 3.600,00
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Benefícios ao CidadãoConsulta de Benefíci…Detalhamento do Auxílio Emergencial

Detalhamento do Benefício Auxílio Emergencial
Painel Gráfico

DADOS ATUALIZADOS

Dados atualizados até: 08/2023

FILTROS APLICADOS:

Mês de disponibilizacao de: 01/2020
Mês de disponibilização até: 12/2020
Município: ANANINDEUA
Nome do beneficiário: DARLEY DA SILVA TAVARES

Consulta

DetalharMês de
disponibilização

CPF
Beneficiário

NIS
BeneficiárioBeneficiárioObservação

Valor
Disponibilizado
(R$)

09/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 600,00

04/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 600,00

07/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 600,00

10/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 300,00

11/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 300,00

05/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 600,00

08/2020 ***.507.562-
**

DARLEY
DA SILVA
TAVARES

Não há 600,00

FILTRO

Busca Livre

Mês de disponibilização

UF

Município

CPF/NIS do beneficiário

Nome do beneficiário

CPF/NIS do responsável

Nome do responsável

Observação

Valor

Portal da Transparência
Controladoria-Geral da União

O que você procura?
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 826.507.562-68

Nome: DARLEY DA SILVA TAVARES

Data de Nascimento: 01/06/1986

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/10/2002

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:27:17 do
dia 02/12/2024 (hora e data de
Brasília).
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Código de controle do comprovante:
CD20.F372.1AEC.D3BD

Este documento não substitui o "Comprovante de
Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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R. Joaquim Lino, 449 - Jacarecanga
Fortaleza - CE, 60325-320

Street View

CEP 60325-444 | Rua Joaquim Lino - Monte Castelo
O Código de Endereçamento Postal (CEP) 60325-444 pertence ao endereço Rua 
Lino (de 632 ao fim lado par) que está localizado no bairro Monte Castelo, ...

ruacep.com.br
https://www.ruacep.com.br › ... › Monte Castelo

MaisTodas Maps Imagens Shopping Vídeos Notícias Web

RUA JOAQUIM LINO 449 MONTE CASTE
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GRERJ: 3373900154460 Pagamento: 26/11/2024 Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001

CPF/CNPJ: 812.726.427-04

Recolhida por: ANDRÉA MOTTA CAVALCANTI

Uso: GRERJ conferida correta

Conferida por: FABIOLA RODRIGUES OLIVEIRA DOS SANTOS - 120000046695

Informação complementar: PROCESSO: 0142203-89.2014.8.19.0001
EXECUTADO: ESTADO DO RIO DE JANEIRO    EXEQUENTE: ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA E 
OUTROS    

Itens

Receita/Conta Descrição Valor

1102-3 Atos dos Escrivães 130,65

2001-6 CAARJ / IAB 13,06

6898-0004245-5 OUTROS FUNDOS 6,53

6898-0000208-9 OUTROS FUNDOS 6,53

6246-0008111-6 OUTROS FUNDOS 7,83

2101-4 Taxa Judiciária 408,35

Total: 572,95

Rio de Janeiro, 17 de dezembro de 2024

FABIOLA RODRIGUES OLIVEIRA DOS SANTOS

120000046695

Observação: Cálculo do FUNDPERJ e do FUNPERJ -: 5% dos valores atinentes às custas judiciais e aos 
emolumentos de registro/baixa.

1

ESTADO DO RIO DE JANEIRO

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA
Comarca da Capital CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA

Extrato de GRERJ ELETRÔNICA
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 17/12/2024

Data 17/12/2024

Descrição Certifico que as custas para a habilitação da herdeira

Andréa Motta Cavalcanti foram recolhidas corretamente.

Certifico que o Estado não se opôs a habilitação em fls.

438.

Certifico, ademais, que a herdeira se manifestou às fls.

453/484 acerca da cessão de crédito.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Fls. 

Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Exequente: ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Beneficiário: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Mirela Erbisti

Em 17/12/2024

Decisão              

Diga o ente público em quinze dias. Decorrido o prazo, com ou sem manifestação, voltem.

P.I.  

Rio de Janeiro, 17/12/2024.

Mirela Erbisti - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Mirela Erbisti

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4UJR.EZ48.6SKH.U654

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
Øþ

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 18/12/2024 17:05:52
Local: TJ-RJ
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DE PESSOAL

Rua do Carmo, Nº27
Centro - Rio de Janeiro - RJ - CEP: 20011-900

TEL:(21) 2332-9274 - www.pge.rj.gov.br

EXCELENTÍSSIMA SENHORA DOUTORA JUÍZA DE DIREITO

 

                                  

PROC 0142203-89.2014.8.19.0001

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Procurador do Estado que assina
a  presente,  no  precatório  expedido  em  benefício  de  ACLETONIO
CAVALCANTI DA SILVA,  diante  de  todas  as  informações  prestadas  pela
herdeira na petição de fls. 453/457 afirmando que não reconhece a escritura de
cessão de fls. 458/460, e em vista dos documentos acostados às fls. 458/484, se
opõe à cessão de credito celebrada por escritura pública.

 

Rio de Janeiro, 9 de janeiro de 2025

Glauco Silva Menezes

Procurador do Estado

Assinado por ANA PAULA DE ALMEIDA
Date: 1/9/25 5:24:53 PM -03:00
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0142203-89.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, já devidamente qualificado nos autos 

do pedido de habilitação retro, comparece respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado, diante da manifestação dos indexadores 453 e 495 para 

expor e requerer o que segue. 

 

Esclarece, inicialmente, que o negócio jurídico foi celebrado revestido 

de todas as formalidades e meandros legais no objetivo de atrair maior robustez e 

segurança às partes celebrantes da cessão realizada. 

 

As alegações apresentadas pelo escritório peticionário do indexador 

453 são absolutamente circunstânciais e que em nada se prestam para ilidir a legalidade e 

legitimidade da cessão realizada. 

 

Importante destacar que a acusação formulada pelo peticionário não 

vem acompanhada de nenhuma prova; sendo importante destacar que o ônus da prova 

quanto à alegada fraude incumbe a quem acusa. 
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Insta esclarecer que o cedente se encontrava em plenitude das suas 

capacidades quando da celebração do negócio jurídico. Ademais, tratava-se da negociação 

de um bem disponível, lícito e determinável. 

 

Por esses termos, ratifica o contato firmado, sob pena de apenas o 

senhor ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA se beneficie do negócio, visto ter recebido na 

integralidade o valor contratado, não sendo razoável admitir que receba o crédito judicial 

que cedeu de forma onerosa. 

 

Pelo exposto, antes as considerações suo, requer a desconsideração 

das alegações na petição do indexador 453, reiterando homologação da cessão de crédito 

e a habilitação do cessionário. 

 

Outrossim, requer: 

 

a) seja determinada a expedição de ofício à OAB-RJ para acerca das 

acusações sem prova apresentadas pelos advogados signatários da 

petição do indexador 453; e  

b) seja determinada a expedição de ofício para o Cartório do Primeiro 

Ofício, localizado na Rua do Mercado Novo, nº. 25, Centro, Saboeiro, 

Ceará – CE, para que se manifeste a respeito da cessão de crédito 

do indexador 443; 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                     
Tribunal de Justiça 
Comarca da Capital  
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública  
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br  
 
 

110                                                                        MIRELA                                                                  

Fls.  

Processo: 0142203-89.2014.8.19.0001 

Processo Eletrônico 
  
 
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação 
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar   
  
Exequente: ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA 
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 
Beneficiário: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS 
       
 
 

 ___________________________________________________________ 
 

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz     
Mirela Erbisti 

 
Em 15/01/2025 

 
 
 

Decisão               
 
Trata-se de cumprimento de sentença no qual a herdeira do credor originário requer sua 
habilitação nos autos, ante o falecimento de seu genitor. 
 
Escritura pública de inventário extrajudicial às fls. 425/432. 
 
Instado a se pronunciar, o Estado não se opôs à habilitação, conforme se vê às fls. 438. 
 
Às fls. 440/441, DARLEY DA SILVA TAVARES, se pronunciou nos autos, afirmando que em 
17/06/2010 o credor originário, Sr. ACLETONIO CAVALCANTI DA SILVA, cedeu seus direitos 
creditórios para ele mediante escritura pública lavrada no cartório de Seboeiro no Ceará, 
ocasião em que pagou a quantia de R$ 50.000,00. 
 
Instada a se pronunciar, a herdeira de Acletonio informou às fls. 453/457 desconhecer o 
negócio jurídico supostamente celebrado por seu genitor. Acrescenta que não há nenhuma 
movimentação bancária confirmando o aludido pagamento da quantia de R$ 50.000,00. 
Acrescenta que diligenciou por conta própria e em consulta ao   "Google  Street  View"  
verificou que  o  imóvel localizado  no  endereço  indicado  na  escritura  como  sendo  
de  Darley  é uma residência simples que não se coaduna com a figura de investidor em  
precatórios  judiciais, conforme faz crer. Salienta  que  na  escritura  juntada  aos  autos 
há inconsistências  estranhas,  tais  quais  como  o  fato  de  não  constar  a  filiação 
dos cedentes, dados comuns em qualquer escritura pública negocial. Argumenta que se trata 
de uma tentativa de fraude, tendo em vista que conforme cópia  do  Ofício  Circular  
209/2024  da  CGJUCGJ  do  TJ/CE,  com comunicação  pública  dirigida  a  todos  as  
Corregedorias  Gerais  de  Justiça de todos os Estados da Federação, na qual diz 
claramente haver na decisão da  Desembargadora  Maria  Edna  Martins,  Corregedora  
Geral  de Justiça do Ceará, indícios de falsificação em  "escritura pública" lavrada no mesmo  
cartório  da escritura objeto desta discussão, a saber,   1º  Ofício  de  Notas  de 
Saboeiro/CE,  assinada  pelo  mesmo  Tabelião,  JOSÉ  GILVAN  FERREIRA LIMA,  que  
está  com  SINAL  PÚBLICO  BLOQUEADO  em  virtude  de processo  de  investigação  
na  CORREGEDORIA  NACIONAL  DE  JUSTIÇA, sob o número 
0006961-78-2003.2.00.0000. Afirma ainda que nenhum investidor  permaneceria  inerte por 
mais de  14  (quatorze)  anos  para  apresentar  no  processo  judicial  uma escritura  
de  cessão  de  supostos  créditos  que  os  cedentes  teriam  para talvez um dia 
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receber. Prossegue narrando que registrou os fatos em sede policial e informou que Darley 
apresentou escritura de cessão nos processos 0206653-41.2014.819.0001  e  
0122951-03.2014.8.19.0001, em trâmite neste Juízo. Documentos às fls. 458/484. 
 
Instado a se pronunciar, o ente público se opôs ao deferimento da cessão apresentada por 
Darley (fls. 495). 
 
Manifestação de Darley (fls. 497/498) solicitando expedição de ofício à OAB e ao Cartório de 
Seboeiro.  
 
É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO. 
 
Da análise dos autos, verifica-se que o credor originário faleceu em 19/01/2024 (fls. 421) 
deixando bens, uma filha maior e à época vivia em união estável com Rita de Cássia Antonio, 
que renunciou à herança, conforme informado na escritura pública de inventário (fls. 425/432). 
 
Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso da demanda, necessária a prévia habilitação 
dos herdeiros para o prosseguimento do feito. Ocorrendo a sucessão processual, o crédito 
principal passa a integrar o patrimônio dos herdeiros.   Logo, é necessário que os herdeiros 
tenham ciência dos atos processuais de forma a possibilitar a ratificação de eventual escritura 
de cessão celebrada anteriormente ao óbito, assegurando-se eventual impugnação. 
 
A herdeira ANDRÉA MOTTA CAVALCANTE se opôs à cessão pretendida, ante as alegações 
de fls. 453/457, corroborada pelos documentos de fls. 458/484. 
 
Da análise dos documentos acostados pela herdeira (458/484), há verossimilhança nas suas 
alegações. 
 
Assim, determino as seguintes providências: 
 
I)- Primeiramente, junte-se a escritura pública de renúncia à herança referente à companheira 
do servidor falecido, Sra. Rita de Cassia Antonio. 
 
II)- Oficie-se ao Conselho Nacional de Justiça remetendo-se cópia de todo o processado a 
partir de fls. 418 para as providências cabíveis. 
 
III)- Oficie-se à Exma. Dra. Desembargadora  Maria  Edna  Martins,  Corregedora  Geral  
de Justiça do Ceará, remetendo-se cópias a partir de fls. 418, bem como cópia desta decisão. 
 
IV)- Oficie-se ao DPJU, remetendo-se cópia desta decisão. 
 
V)- Venham conclusos com URGÊNCIA os autos de nºs. 0206653-41.2014.819.0001  e  
0122951-03.2014.8.19.0001. 
 
VI)- Oficie-se à 1ª PIP para apuração de eventual prática do crime de fraude, instruindo-se o 
ofício com cópias a partir de fls. 418. 
 
VII)- Ultimadas as providências, voltem. 
 
P.I.   
 

Rio de Janeiro, 21/01/2025. 
 
 

Mirela Erbisti - Juiz Titular 
 

___________________________________________________________ 
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Autos recebidos do MM. Dr. Juiz     
 

Mirela Erbisti 
 

Em ____/____/_____ 
 
 
 
 

Código de Autenticação: 48VV.6RQC.3NN4.XM54 
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos 

Øþ 

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 21/01/2025 17:46:26
Local: TJ-RJ
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Remetente (pessoa jurídica):

CNPJ
28.538.734/0001-48

Nome da instituição
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Setor
TERCEIRA VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

Responsável pelo envio (Pessoa física):

Nome
MARCELO SZNAJDERMAN

Telefone
(21)3133-2427

E-mail
MARCELOSZNAJDERMAN@TJRJ.JUS.BR

Destinatário:

Nome
Exmo. Sr. Dr. Conselheiro Presidente

Setor
Outro

Descrição do documento
OFÍCIO Nº 427/2025 EXTRAÍDO DOS AUTOS DO PROCESSO Nº 0122951-03.2014.8.19.0001EM TRÂMITE NO CARTÓRIO
DA TERCEIRA VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO.

Anexos
CNJdocumentoLeitorPDF.jsf.pdf

Declaro que as informações fornecidas são verdadeiras e estou ciente de estar sujeito à invalidação do protocolo e
às penas da legislação pertinente em caso de fornecimento de dados falsos.

Declaro que tenho ciência de que este canal não deve ser utilizado para o encaminhamento de peças processuais,
sob pena de devolução dos documentos, nos termos da Portaria Nº 52 de 20/04/2010.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202513771497

Nome original: Ofício4272025OF..pdf

Data: 23/06/2025 16:20:23

Remetente: 

Núbia Aparecida da Silva

Secretaria Processual 

Conselho Nacional de Justiça

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Devolução.

Assunto: O DOCUMENTO EDEVERÁ SER ENCAMINHADO PELO SISTEMA DE PETICIONAMENTO ELETRÔNICO CONFOR

ME PORTARIA 52 DE 20 DE ABRIL DE 2010, POR ESTA RAZÃO PROCEDO SUA DEVOLUÇÃO. SITE: W

WW.CNJ.JUS.BR PJECNJ
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 3ª Vara da Fazenda Pública
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427      e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

60 

CESAR.MARIANA

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 427/2025/OF

Rio de Janeiro, 12 de junho de 2025

Processo Nº: 0122951-03.2014.8.19.0001
Distribuição:10/04/2014
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer 

Ou Não Fazer Ou Dar
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA e outro Executado: ESTADO DO RIO DE 
JANEIRO e outro
           

Prezado Senhor,

A  fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  encaminho  a  V.Sa.  cópia  do 
processado nos autos para as providências cabíveis. 

Em anexo: Fls. 743 a 877.

Atenciosamente,

Mirela Erbisti
Juiz de Direito

Ao Conselho Nacional de Justiça

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4GNP.9MNW.JV62.Q994
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 12/06/2025 14:00:20
Local: TJ-RJ
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 
 
 
Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
 
 
 

MARCIO DE MOURA DA ROCHA, inventariante e herdeiro de JOAO BAPTISTA DA 

SILVA, vem, por meio de sua procuradora (mandato em anexo) se manifestar nos seguintes termos: 

 
1 – O exequente faleceu em 21/12/2013, conforme certidão de óbito em anexo; 

 

2 – Ele deixou como herdeiros, ANA LUISA MOURA DA ROCHA, sua companheira, 

MARCIO DE MOURA DA ROCHA e MARCELO MOURA DA ROCHA, filhos desta última; 

 
3 – ANA LUISA MOURA DA ROCHA faleceu em 06/05/2016; 

 
4 – Os herdeiros pretendem promover a devida partilha dos bens deixados pelos de cujus, mas, 

para tanto, precisam saber ao certo todo o patrimônio deixado. Somente vinculado ao processo 0122951-

03.2014.8.19.0001 há, atualmente, quatro precatórios, quais sejam: 2017.02133-9 - 27/06/2017; 

2017.02134-7 - 27/06/2017; 2021.06102-1 - 30/06/2021; 2021.06672-4 - 04/07/2021. 

 

Desta forma, requer o inventariante o desarquivamento do processo e habilitação do espólio no 

presente. Ato contínuo, requer sejam os valores já pagos depositados em conta judicial vinculada aos 

autos do inventário de n. 0806772-84.2023.8.19.021. 

 

Segue em anexo TERMO DE INVENTARIANÇA e demais documentos para a 

habilitação. 

 

Nestes termos, espera deferimento. 
RJ, 17/04/2024 

 
LETÍCIA LIMA BEZERRA DOS SANTOS 
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo
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AO EXMO. SR. DR. JUIZ DA 1ª VARA DE FAMÍLIA DA COMARCA DA 

CAPITAL/RJ – REGIONAL DA PAVUNA 

 

N.º dos autos: 0806772-84.2023.8.19.0211 

 

MARCIO DE MOURA DA ROCHA e MARCELO MOURA DA ROCHA, já 

qualificados nos autos, vêm, por meio de sua advogada, que esta subscreve, em atenção ao 

despacho em INDEX 64204486, se manifestar nos seguintes termos: 

 

Em atenção ao determinado em ponto 3 da decisão de saneamento: 

 

a. A apresentação do plano de partilha, com a discrição completa dos bens a serem 

partilhados, está intimamente ligada à obtenção das certidões mencionadas no item g 

e h do ponto 3, para verificação das eventuais dívidas existentes (que serão 

partilhadas entre os irmãos), bem como situação atual de todo o patrimônio, 

porém ainda não foi possível a obtenção de todas as certidões necessárias, dada a 

complexidade do caso e quantitativo de partes envolvidas, portanto, requer a V. Exa, 

o prazo de mais 60 dias para que se consiga a obtenção das certidões faltantes, junto 

aos cartórios competentes, para a correta finalização do plano de partilha; 

 

A única certidão pronta, relativa ao CENSEC, comprovando a inexistência de 

testamento deixado por ambos os de cujus, segue em anexo; 

 

b. Segue em anexo certidão de óbito de Olga Rodrigues da Silva e José Lopes da 

Silva, mãe e pai, respectivamente, do primeiro inventariado, João Baptista da Silva, 

conforme INDEX 63402413, o que comprova que Ana Luisa Moura da Rocha, 

segunda inventariada, sua companheira, era sua única herdeira, já que também não 

deixou filhos, conforme certidão de óbito em INDEX 63402413; 

Num. 85591404 - Pág. 1Assinado eletronicamente por: LETICIA LIMA BEZERRA DOS SANTOS - 01/11/2023 17:06:08
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c. Segue em anexo certidão de casamento do falecido João Baptista da Silva, 

primeiro inventariado, com averbação de desquite por sentença proferida em 

17/11/1972; 

 

d. Segue em anexo certidão do casamento, realizado em 12/06/1971, de Ana Luisa 

Moura da Rocha, segunda inventariada, ressaltando que ela se encontrava 

separada de fato há mais de 30 anos a contar de seu falecimento, podendo ser 

verificado, inclusive, que na certidão de óbito do primeiro inventariado (INDEX 

63402413), morreu ele em união estável lavrada em cartório com a segunda 

inventariada (documento de união estável do casal em INDEX 63402422 e 6340242, 

no qual se declara que, embora sob o estado civil de casada, a nubente se 

encontrava separada de fato); 

 

 

 

 

e. I - Da prova da existência do precatório n.º 2017.02134-7: em INDEX 63402426, 

constante no OFÍCIO N.º 345/201/PREC de 26/06/2017, requisitório do 

pagamento de verba alimentar, proveniente do processo de execução de n. 

0122951-03.2014.8.19.0001, no valor de R$1.281.573,59, onde, em “DADOS DA 
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LIQUIDAÇÃO” consta expressamente o nome do beneficiário, primeiro 

inventariado, João Baptista da Silva. Segue em anexo comprovante da existência 

do precatório, retirado do site do TJRJ; 

II – Da prova da existência do precatório n.º 2021.06672-4: Consta, em 

INDEX 63402427, manifestação da PGE/RJ, de 08/06/2021, concordando com o 

valor a ser pago, referente também aos autos de n. 0122951-03.2014.8.19.0001.   

Segue, em anexo, OFICIO N.º 1049/2021/PREC, requisitório do 

pagamento de verba alimentar, proveniente também do processo de execução de 

n. 0122951-03.2014.8.19.0001, no valor de R$459.967,36, onde, em “DADOS DA 

LIQUIDAÇÃO” consta expressamente o nome do beneficiário, primeiro 

inventariado, João Baptista da Silva. Segue em anexo comprovante da existência 

do precatório, retirado do site do TJRJ; 

 

f. Segue em anexo declaração de residência atualizada do herdeiro Marcelo, bem como 

de sua esposa, assim como identidade desta (certidão de casamento em anexo). 

Destaca-se que o comprovante anteriormente juntado estava no nome de “Geraldo”, 

tendo em vista ser esse o antigo proprietário da casa em que ele e sua esposa residiam 

de aluguel; 

 

g. Segue em anexo o espelho do IPTU do imóvel localizado em LOT. 

RESIDENCIAL PARQUE DA FIGUEIRA, 0 - QD 25 - L 18 - ARRAIAL DO 

CABO - QUADRA 241 - LOTE 0000, com a descrição do logradouro, identificando 

a área construída/tamanho do lote de terreno, bem como do valor venal do imóvel 

atualizado para o ano de 2023; 

 

DOS PEDIDOS 
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Considerando o exposto, no que tange à complexidade do caso, bem como a não 

obtenção, até o momento, de todas as certidões, para a correta apresentação do plano de 

partilha, requer, a V. Exa.: 

 

a. Dilação do prazo, para a apresentação do plano de partilha, nos termos do 

art. 6º do CPC, uma vez que não foram obtidas, ainda, todas as certidões 

necessárias, para a correta elaboração do documento; 

 

b. Seja expedida certidão de inventariança, uma vez que o inventariante, 

MARCIO DE MOURA ROCHA, vem obtendo dificuldades para comprovar 

sua legitimidade de herdeiro, principalmente, para a obtenção de mais 

informações relativas ao seguro mencionado em INDEX’s 63402428 a 

63402431; 

 

c. Mesmo conhecendo a existência dos precatórios mencionados e tendo requerido 

a sua habilitação nos autos, esta patrona não conseguiu se habilitar, porque foi 

informada pelo Setor de Precatórios que, embora representante dos herdeiros do 

titular, para que pudesse ter acesso aos autos fazia-se necessário que o d. Juízo 

onde tramita o inventário fizesse a expedição de ofício competente, atestando a 

abertura do inventário, bem como informando os dados dos herdeiros e 

inventariados. 

 

Sendo assim, requer não somente seja expedido ofício com os dados acima, 

mas também se pleiteie que o Setor faça a busca competente, para que se 

verifique se os mencionados são os únicos precatórios no nome dos 

inventariados, bem como informe quais precatórios já foram pagos. 

 

Nestes termos, 

Espera Deferimento. 
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Rio de Janeiro, 19/10/2023 

 

LETÍCIA LIMA BEZERRA DOS SANTOS 

Advogada - OAB/RJ 239.157 
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos
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Assinatura
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional da Pavuna
 

1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 
 

Avenida Sargento de Milícias, S/N, 2º ANDAR, Pavuna, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21532-290
 
 
 

DECISÃO 
 

 
 
      Processo: 0806772-84.2023.8.19.0211
 
      Classe: INVENTÁRIO (39)
 
      AUTORIDADE: MARCIO DE MOURA DA ROCHA, MARCELO MOURA DA ROCHA
 
      FALECIDO: RG 

AUTORIDADE: ANA LUISA MOURA DA ROCHA 
 
 
 
   1. Compulsando os autos, nota-se que todos os interessados que demandam neste processo
são plenamente capazes e não mencionam a falta de consenso ou litígio entre eles, visto que os
herdeiros são assistidos pelo mesmo patrono. Consequentemente, constata-se a possibilidade da
tramitação da Ação pelo rito do Arrolamento Sumário.
 
 
 
   Desta feita, nomeio o requerente MARCIO DE MOURA ROCHA ao cargo de inventariante dos
espólios de JOÃO BAPTISTA DA SILVA e ANA LUISA MOURA DA ROCHA, visto que
comprovou a sua legitimidade e qualidade de herdeiro, através da documentação juntada no
índice 63401065 (carteira de identidade) e índices 63402413, 63402414 e 63402422 (certidão de
óbito dos autores da herança e escritura de união estável). Entretanto, deixo de determinar a
lavratura de termo de inventariante, nos termos do Art. 660 do CPC. Acaso venha pedido de
prova da assunção do cargo, em que pese a presente decisão ser clara nesse sentido, com
justificativa na necessidade de representação dos espólios, desde já, defiro a expedição de
certidão de inventariança.
 
 
 
   Retifique-se a autuação para que passe a constar o rito do Arrolamento Sumário ao invés do
rito do Inventário Judicial.
 
 
 
   Igualmente, retifique-se a qualidade dos requerentes Marcio e Marcelo, respectivamente, para
inventariante e herdeiro, bem como inclua o nome do autor da herança João junto à DRA,
qualificando ambos os falecidos como inventariados.
 
 
 
   2. Considerando o alto valor do acervo hereditário indicado à fl. 04, de modo que com a
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eventual autorização para o seu levantamento ocorrerá a alteração do patrimônio do requerente
e, por via de consequência, deixará de ser hipossuficiente na forma do Art. 98 do CPC, indefiro o
pleito de gratuidade de justiça.
 
 
 
   Contudo, em atenção ao fato de que a herdeira, atualmente, não tem condições de arcar de
forma antecipada com o recolhimento das custas processuais e que a legislação sobre o tema
permite o recolhimento postergado, conforme previsão do Art. 22 da Lei Estadual 3.350/99,
Enunciado n.º 27 do FETJ, veiculado através do Aviso TJ n.º 57/2010 e no Art. 4.º da Lei Estadual
n.º 6.369/2012, determino que o recolhimento das custas processuais seja efetivado ao final do
processo.
 
 
 
   3. Intime-se o inventariante para que, no prazo de trinta dias, promova a juntada:
 
 
 
   a) Do plano de partilha, nos moldes dos Art. 620, Art. 648, Art. 651, Art. 653, Art. 659 e Art. 660,
todos do CPC.
 
 
 
   Registre-se que o plano de partilha deverá vir subscrito por todos os herdeiros;
 
 
 
   b) Da certidão de óbito de ambos os genitores do autor da herança João, a fim de comprovar
que a falecida Ana era sua única herdeira;
 
 
 
   c) Da certidão de casamento do falecido João com a averbação do desquite, a fim de ser
apurado pelo Juízo qual o regime de bens da união estável do falecido com sua companheira
Ana, bem como para se verificar se aquele tinha a bens a partilhar com sua ex-esposa;
 
 
 
   d) Da certidão de casamento da falecida Ana, a fim de ser apurado pelo Juízo qual o regime de
bens da união estável da falecida com seu companheiro João, bem como para se verificar se
aquela tinha a bens a partilhar com seu ex-marido;
 
 
 
   e) Da prova da existência do precatório n.º 2017.02134-7, no valor de R$ 1.281.573,59, visto
que apenas foi juntado o documento arrolado no índice 63402426, referente ao precatório n.º
2021.06672-4, no valor de R$459.967,36;
 
 
 
   f) De comprovante de residência no nome do herdeiro Marcelo, visto que o do índice 63401072
está em nome de terceira pessoa, sendo que não veio instruído com declaração e cópia da
identidade de quem se refere a documentação.
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   g) Das certidões de praxe em nome dos autores da herança identificadas pelo juízo como
ausentes, uma vez que são indispensáveis à instrução do feito, quais sejam: certidão da Justiça
Federal; certidão da Secretaria de Fazenda Federal; certidão da Secretaria de Fazenda Estadual;
certidão do 9.º Ofício de Distribuição da Capital; certidões dos 5.º e 6.º Ofícios de Distribuição da
Capital relativos a testamentos (autor da herança), certidão de informação do Centro Notarial de
Serviços Eletrônicos Compartilhados (CENSEC), a respeito da existência de testamento público e
instrumentos de aprovação de testamentos cerrados, na forma do Provimento nº 56/2016, do E.
Conselho Nacional de Justiça e Art. 301, inciso I, alínea "c", item 5, do Código de Normas da CGJ
de 2021 e certidão de dependentes habilitados junto ao órgão previdenciário que o falecido era
vinculado em seu nome, eis que foi formulado pedido de levantamento de valores previstos na Lei
6.858/80 (saldos relativos a relação de trabalho no que tange ao de cujus João);
 
 
 
   h) Das certidões e documentos identificados como ausentes referentes ao imóvel indicado para
a partilha, quais sejam:
 
 
 
   I - A certidão de ônus reais e vintenária com data de expedição após o óbito dos autores da
herança;
 
 
 
   II - A certidão do Distribuidor da Comarca de Arraial do Cabo do Tribunal de Justiça do Estado
Rio de Janeiro, relativa a executivos fiscais municipais e estaduais, em nome dos autores da
herança e seu CPF, tendo em vista que foi arrolado imóvel situado na cidade Arraial do Cabo,
Estado do Rio de Janeiro;
 
 
 
   III - A certidão de regularidade fiscal e enfiteutica emitida pela Prefeitura de Arraial do Cabo
constando a sua numeração de inscrição municipal;
 
 
 
   IV - O espelho do IPTU com a descrição do logradouro, identificando a área construída ou o
tamanho do lote de terreno, bem como do valor venal do imóvel atualizado para o ano de 2023,
visto que o dos índices 63402439 e 63402438 são ambos do ano de 2018;
 
 
 
   V – A certidão negativa emitida pelo FUNESBOM - Fundo Especial do Corpo de Bombeiros (
www.funesbom.rj.gov.br);
 
 
 
   VI – Da declaração que comprova a baixa do gravame referente a quitação do financiamento do
imóvel indicado à partilha, bem como do contrato de financiamento, a fim de que possa ser
analisado pelo Juízo se o que é pretendido é a partilha da plena propriedade ou dos direitos
aquisitivos ou direito e ação do bem imóvel;
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   4 – Intime-se, através de ato eletrônico, o patrono dos herdeiros.
 

 
 
 
 

RIO DE JANEIRO, 22 de junho de 2023. 
 

GUILHERME DE SOUZA ALMEIDA 
Juiz Substituto
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63401
065

17/06/2023 19:50  VERSO DA IDENTIDADE - MÁRCIO Documento de Identificação
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63402
406

17/06/2023 19:50 PROCURAÇÃO - MÁRCIO Procuração
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Leticia Lima 
ldngrks 

Procuração 

Outorgante:Hakan d ouA da Pelha 
nacionalidade: aANuO estado civil: ug profissão: 

uugmmo portador(a) carteira identidade n.o da de 

4 6.21-0 FP_ inscrito(a) no CPF sob on°_036 494.197-40, 

residente e domicliadofa) WuA mdoulo uwn d Pou 5t-laa 3-

ndhiera RS - A OCh 64G-420 

Outorgada: Letícia Lima Bezerra dos Santos, brasileira, solteira, advogada, com endereço 
eletronico: leticialimab.santos@gmail.com, onde receberá as intimações em seu nome 
OAB/RJ 239.157. 

O(a) outorgante constitue como sua procuradora a Dra. Leticia Lima Bezerra dos Santos, 
devidamente inscrita na Ordem dos Advogados do Brasil - Seccional Rio de Janeiro, sobo 

n. 239.157 OAB/RJ, endereço de e-mail leticialimab.santos@gmail.com.br, acimajá 
devidamente qualificada, concedendo-lhe os poderes contidos nas cláusulas ad judicia et 
extra, para representar-lhe perante órgãos administrativos, judiciais e extrajudiciais e parao 
foro geral, podendo praticar todos os atos necessários ao bom desempenho deste mandato, 
para a representação junto ao (à) 

nNaw0 boda di Jes Juduaal Jaluduial 
De igual modo, são concedidos à advogada poderes especiais para representar em 

audiências, acordar, transigir, desistir, renunciar, receber e dar quitação, aceitar acordose 
transações, receber citações e intimações, reconhecer procedência do pedido, confessar, 
desistir, receber citações e intimações, reconhecer procedência do pedido, confessar, desistir, 
renunciar direito sobre o qual se funda ação, firmar compromisso, levantar e sacar alvarás, 
além do que for necessário perante qualquer órgão da administração pública federal, estadual 
e municipal, inclusive substabelecer, no todo ou em parte, com ou sem reservas de iguais 
poderes, dando à outorgada todos os poderes necessários para a adequada defesa da 

outorgante. 

Rio de Janeiro, de larcco deO3. 

Assinaturaa 
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63402
422

17/06/2023 19:50 DECLARAÇÃO DE UNIÃO ESTÁVEL - FRENTE Outros Anexos
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63402
423
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17/04/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

63402
414
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/04/2024

Data 29/04/2024

Descrição Fls. 743/767 - Ao executado acerca do pedido de

habilitação do sucessor.
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AVENIDA DAS AMÉRICAS, 500, BLOCO 4, SALA 307 (DOWNTOWN) - TEL: 2221-8622 
RIO DE JANEIRO - BRASIL 

E-MAIL: CONTATO@BRUNO&FIGUEIREDO.COM.BR 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

 

 

Processo nº 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

 

   BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS ,  sociedade consti tuída 

pelos advogados que patrocinaram o falecido autor JOÃO BAPTISTA DA SILVA  na 

ação principal ,  Proc.  0024210-36.1988.8.19.0001, na consequente execução em 

epígrafe e nos respectivos embargos à  execução  em apenso, Proc. 0379365-

37.2014.8.19.0001, opostos pelo ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,  tendo em vista o 

comunicado do óbito do autor e o pedido de habil i tação do seu  espólio formulado pela 

advogada que atua no inventário , vem ressalvar que os  honorários de sucumbência  

fixados na sentença exequenda e nos referidos embargos á execução transitados 

em julgado pertencem à sociedade de advogados requerente ,  razão pela qual deve  

permanecer cadastrada na autuação e nas futuras intimações .  

 

1.    Por outro lado ,  são devidos os honorários contratuais no valor 

equivalente a 5% (cinco por cento) sobre o total bruto da execução ,  como 

ajustado com todos os demais autores do processo or iginário de 1988 ,  pelo que 

requer seja intimado o inventariante do espólio requerente, na pessoa da nova 

advogada (fls.  760 –  index 759),  para se manifestar  quanto ao pagamento dos 

referidos honorários , sendo R$64.078,68 do precatório nº 2017.02134-7 

(incontroverso de R$1.281.573,59 –  f ls.  525/526) e R$22.998,37 do precatório nº 

2021.06672-4 (controverso de R$459.967,36 –  f ls.  602/604),  para o que deverá ser 

expedido ofício ao DEPJU comunicando a reserva dos honorários contratuais  

sobre os  precatórios  indicados,  a serem pagos em separado diretamente a Bruno 

& Figueiredo Advogados  ou para que sejam colocados à disposição desse Juízo , a 

quem competirá o pagamento .  

                                                                                          P. deferimento 
Rio de Janeiro,  30 de abril  de 2024  

 
 

CARLOS GOMES DE F. NETO                             VIRGÍLIO BRUNO S.  DA COSTA 
           OAB/RJ 81.286                                                   OAB/RJ 117.336  
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA                             CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
           OAB/RJ 128.588                                                  OAB/RJ 127.053  
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                                           PEDRO SOUZA BRUNO 
          OAB/RJ 146.022                                                           OAB/RJ 176.238  
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 06/05/2024

Data 06/05/2024

Descrição Fls. 772 - Aos sucessores sobre a reserva dos

honorários contratuais.

774
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL/RJ 

 
 
Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 

 
 
 

MARCIO DE MOURA DA ROCHA, inventariante do espólio de JOAO BAPTISTA DA 

SILVA, vem, por meio de sua procuradora (mandato em anexo) se manifestar nos seguintes termos: 

 
1 – O espólio não se opõe aos valores de honorários contratuais em fls.772; 

 
2 – Os herdeiros pretendem promover a devida partilha dos bens deixados pelos de cujus, mas, 

para tanto, precisam saber ao certo todo o patrimônio deixado. Somente vinculado ao processo 

0122951- 03.2014.8.19.0001 há, atualmente, quatro precatórios, quais sejam: 2017.02133-9 - 

27/06/2017; 2017.02134-7 - 27/06/2017; 2021.06102-1 - 30/06/2021; 2021.06672-4 - 04/07/2021. 

 
Desta forma, requer o inventariante a habilitação do espólio no presente e nos precatórios 

mencionados.  

 

Ato contínuo, requer seja o restante dos valores já pagos depositado em conta judicial 

vinculada aos autos do inventário de n. 0806772-84.2023.8.19.0211. 

 
Nestes termos, espera deferimento. 

RJ, 16/05/2024 
 

LETÍCIA LIMA BEZERRA DOS SANTOS 

OAB/RJ 239.157 
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AVENIDA DAS AMÉRICAS, 500, BLOCO 4, SALA 307 (DOWNTOWN) - TEL: 2221-8622 
RIO DE JANEIRO - BRASIL 

E-MAIL: CONTATO@BRUNO&FIGUEIREDO.COM.BR 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª  VARA DA FAZENDA PÚBLICA 

 

 

Processo nº 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

 

 

   BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS ,  sociedade consti tuída 

pelos advogados que patrocinaram o falecido autor JOÃO BAPTISTA DA SILVA  na 

ação principal ,  Proc.  0024210-36.1988.8.19.0001, na consequente execução em 

epígrafe e nos respectivos embargos à  execução  em apenso, Proc. 0379365-

37.2014.8.19.0001,  opostos pelo  ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,  diante  da 

concordância manifestada a fls.  778 quanto ao pagamento dos honorários contratuais 

de 5% (cinco por cento) incidentes sobre o valor total  bruto da execução, vem juntar 

a autorização outorgada pelo inventariante do espólio do falecido autor para 

pagamento dos referidos honorários contratuais  sobre o valor bruto dos 

precatórios nºs 2017.02134-7 do incontroverso (R$1.281.573,59 x 5% = 

R$64.078,68 –  cálculo de 20/06/2013 –  f ls.  525/526) e  2021.06672-4 do controverso  

(R$459.967,36 x 5% = R$22.998,37 –  cálculo de 20/07/2020 –  f ls.  602/604) (doc. 

anexo), pelo que requer seja expedido of ício ao DEPJU comunicando a reserva 

dos honorários contratuais de 5% (cinco por cento)  nos precatórios 

supramencionados, a serem pagos em separado diretamente a Bruno & Figueiredo 

Advogados (CNPJ 03.316.897/0001-77) ou para que sejam colocados à disposição 

desse Juízo,  a quem competirá efetuar o pagamento.  

 

1.    Outrossim, a t í tulo de esclarecimento,  os precatórios  nºs 

2017.02133-9 (fls.  543/544) e  2021.06102-1 (fls.  693/695)  são pertinentes aos  

honorários de sucumbência devidos à sociedade requerente em razão do êxito da ação 

condenatória ,  razão pela qual não fazem parte do acervo hereditário  do falecido autor .  

                                                                                       P.  deferimento 
Rio de Janeiro,  21 de maio de 2024  

 
 

CARLOS GOMES DE F. NETO                             VIRGÍLIO BRUNO S.  DA COSTA 
           OAB/RJ 81.286                                                   OAB/RJ 117.336  
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA                             CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
           OAB/RJ 128.588                                                  OAB/RJ 127.053  
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                                           PEDRO SOUZA BRUNO 
          OAB/RJ 146.022                                                           OAB/RJ 176.238  
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/05/2024

Data 23/05/2024

Descrição Certifico que o ente público não se manifestou sobre o

pedido de habilitação do Espólio de fls. 743/767.

Outrossim, certifico que o inventariante do Espólio

manifestou-se às fls. 778.

Certifico, ademais, a manifestação dos patronos do

falecido exequente às fls. 781/782.

783
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Fls. 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Exequente: JOAO BAPTISTA DA SILVA
Escritório de Advocacia: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Mirela Erbisti

Em 23/05/2024

Decisão              

Fls. 743/767: Ante a apresentação do inventário judicial, DEFIRO a habilitação do Espólio de
JOÃO BAPTISTA DA SILVA . Anote-se. 

Fls. 772 e 778:  Defiro a reserva de honorários contratuais no percentual de 5% referentes aos
precatórios nºs 2017.02134-7 e 2021.06672-4 em nome de Bruno & Figueiredo 
Advogados  (CNPJ  03.316.897/0001-77). 

Oficie-se à DEPJU.  

Rio de Janeiro, 07/06/2024.

Mirela Erbisti - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Mirela Erbisti

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 43SI.EJFT.NPP2.BLY3

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
Øþ

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 08/07/2024 17:12:47
Local: TJ-RJ

785
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PROCURADORIA GERAL DO ESTADO
PROCURADORIA DE PESSOAL
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO 
 

 

 

PROC 0122951-03.2014.8.19.0001

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO, pelo Procurador do Estado que assina a presente, no processo
movido por JOÃO BAPTISTA DA SILVA, em vista da documentação de págs.744/767, não se opõe ao
pedido de habilitação formulado pelo Espólio de JOAO BAPTISTA DA SILVA.

 

Rio de Janeiro, 5 de junho de 2024.

Glauco Silva Menezes

Procurador do Estado

Assinado por GLAUCO SILVA MENEZES
Date: 6/5/24 5:32:49 PM -03:00
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Ofício GABPRES/DEPJU n° OFQ.2024.001600                                        Rio de Janeiro, 08 de julho de 2024

 
Senhor(a) Juiz(a),

 
Comunico a Vossa Exa. que o(a) ESTADO DO RIO DE JANEIRO  liquidou o precatório adiante discriminado.
Informo, ainda, que os competentes mandados de pagamento foram devidamente expedidos e encaminhados ao
Banco do Brasil.
Precatório Judicial Nº: 2017.02134-7
Processo Nº: 0122951-03.2014.8.19.0001
Requerentes(s): Joao Baptista da Silva (023.443.787-15) E OUTROS

 
 
Aproveito a oportunidade para apresentar a V. Exa, protestos de estima e consideração

 
 
 
 
 
 

Departamento de Precatórios Judiciais
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
Ao (À) Excelentíssimo(a) Senhor(a) Juiz(a)
CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS

FABIANA SILVA DELGADO:23276 Assinado em 08/07/2024 17:08:15
Local: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
Gabinete da Presidência

Departamento de Precatórios Judiciais - DEPJU
 
 

Ofício GABPRES/DEPJU/SEPAG/HOLOS nº OTO.2024.003570
Processo Originário n. 0122951-03.2014.8.19.0001
Precatório: 2017.02134-7
Beneficiário: Joao Baptista da Silva (023.443.787-15) e Outros
Réu: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (42.498.600/0001-71)
Assunto: Transferência de valores depositados no precatório para o juízo da execução em
cumprimento ao determinado no art. 7º, § 6º, do Ato normativo n. 06/2023 e no inciso XVII da
Portaria 670/2023. 
 

Rio de Janeiro, 03 de julho de 2024
 
Senhor(a) Juiz(a):
               Comunico a V.Exa. que, nesta data, foi solicitado ao Banco do Brasil S/A que colocasse à
disposição desse Juízo de Direito, a importância de R$ 2.640.997,44(Dois milhões e seiscentos e
quarenta mil e novecentos e noventa e sete reais e quarenta e quatro centavos) em favor de(o) Joao
Baptista da Silva (CPF/CNPJ: 023.443.787-15), relativo ao Requisitório a seguir discriminado:

 
Origem: ESTADO DO RIO DE JANEIRO (42.498.600/0001-71)

Precatório Judicial Nº: 2017.02134-7

Data de Deposito: 30/08/2022

Conta/Guia: 3800133075944

Requerente: Joao Baptista da Silva (023.443.787-15) e Outros

Classe: Execução Contra a Fazenda Pública

Processo Destinatário: Nº 0122951-03.2014.8.19.0001
 
               Informamos que, após a efetivação da transferência, os valores estarão vinculados ao
processo originário podendo ser acessados, através da consulta de saldos e extratos das contas
judiciais, no sítio do Banco do Brasil. 
               
              Sirva a oportunidade para apresentar V. Exa. protestos de estima e consideração.
 
Respeitosamente,

Departamento de Precatórios Judiciais
 
Ao Juízo do(a) CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO
GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS

FABIANA SILVA DELGADO:23276 Assinado em 08/07/2024 16:11:30
Local: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS

E
xp

ed
id

o 
em

 0
3/

07
/2

02
4 

po
r 

jo
na

s.
qu

ei
ro

z,
 v

er
ifi

qu
e 

a 
au

te
nt

ic
id

ad
e 

em
: h

ttp
s:

//w
w

w
3.

tjr
j.j

us
.b

r/
ge

dc
ac

he
w

eb
/d

ef
au

lt.
as

px
?U

Z
IP

=
1&

G
E

D
ID

=
00

04
F

B
D

5E
9D

49
C

97
B

8B
F

D
20

C
70

3B
D

E
07

7C
2D

C
51

70
B

10
13

2A
T

JR
J 

C
A

P
 F

P
03

 2
02

40
33

84
84

9 
08

/0
7/

24
 1

6:
21

:3
31

36
77

1 
P

R
O

G
E

R
-V

IR
T

U
A

L

791

Num. 6094720 - Pág. 39

Num. 6573890 - Pág. 118Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



BB RR UU NN OO   &&   FF II GG UU EE II RR EE DD OO   

aa dd vv oo gg aa dd oo ss   

AVENIDA DAS AMÉRICAS, 500, BLOCO 4, SALA 307 (DOWNTOWN) - TEL: 2221-8622 
RIO DE JANEIRO - BRASIL 

E-MAIL: CONTATO@BRUNO&FIGUEIREDO.COM.BR 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA 
PÚBLICA 
 

GRERJ Nº 91735009361-00 
 
Processo nº 0122951-03.2014.8.19.0001 
 
 
 
   BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS, nos autos da 

execução de sentença em epígrafe,  consequente ao êxito do Processo nº 

0024210-36.1988.8.19.0001 que JOÃO BAPTISTA DA SILVA moveu em 

face do ESTADO DO RIO DE JANEIRO,  considerando que a decisão de fls . 

785 deferiu a reserva dos honorários contratuais no percentual de 5% (ci nco 

por cento) sobre o total  da execução e que o precatório nº 2017.02134-7 foi  

liquidado em 30.08.2022 pelo valor de R$2.640.997,44 com a transferência 

recente do depósito à disposição desse Juízo  (fls . 791), vem requerer a 

expedição do pertinente mandado de pagamento/transferência dos 

honorários contratuais devidos no referido precatório incidentes sobre o 

valor correspondente a 5% (cinco por cento) do total depositado em 

30.08.2022 (R$2.640.997,44) , com os devidos acréscimos legais desde então, 

para o que informa os dados bancários abaixo .  

 

Bruno & Figueiredo Advogados : Banco do Brasil ,  Agência 1251-3 ,  Conta 
Corrente nº 42369-6 ,  CNPJ nº 03.316.893/0001-77 .  

 

1.    Outrossim, requer, ainda, a expedição de ofício ao DEPJU 

comunicando a reserva dos honorários contratuais devidos à sociedade 

requerente no precatório nº 2021.06672 -4, conforme a decisão de fls . 785.  

                                                                             P. deferimento 
Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024  

 
CARLOS GOMES DE F. NETO                 VIRGÍLIO BRUNO S. DA COSTA 
          OAB/RJ 81.286                                          OAB/RJ 117.336 
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA                 CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
         OAB/RJ 128.588                                         OAB/RJ 127.053 
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                                PEDRO SOUZA BRUNO 
           OAB/RJ 146.022                                                OAB/RJ 176.238 
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 3ª Vara da Fazenda Pública
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 

cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 548/2024/OF

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2024

Processo Nº: 0122951-03.2014.8.19.0001
Distribuição:10/04/2014
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer

Ou Não Fazer Ou Dar
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA  
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outro
      

Prezados(as) Senhores(as),

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sas.  as  providências
necessárias no sentido de que seja anotado no Precatório Judicial nº  2021.06672-4 a reserva dos
honorários contratuais, na proporção de 5% (cinco por cento), em nome de Bruno & Figueiredo
Advogados - CNPJ nº 03.316.897/0001-77.

Atenciosamente,

Mirela Erbisti
Juiz de Direito

Ao DPEJU

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4P55.F3Y4.YFDN.LYY3
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           MARCIORSOARES

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 22/07/2024 14:27:46
Local: TJ-RJ
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Impresso em: 23/07/2024 ?s 09:46

RECIBO DE DOCUMENTO ENVIADO E NÃO LIDO

Código de rastreabilidade: 819202412385412

Documento: 000795 - Ofício Solicitação ( DIVERSOS) .pdf

Remetente: CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA ( Marcio Rodrigues Soares )

Destinatário: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS ( TJRJ )

Data de Envio: 23/07/2024 09:44:30

Assunto: Precatório Judicial nº 2021.06672-4

Código de
rastreabilidade: 819202412385414

Documento: 000772 - 202402046155 - Petição - BFA - João Baptista da Silva Est. - Ressalva Honorários Contratuais -
Proc. 0122951-03 - Assinado.pdf.pdf

Remetente: CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA ( Marcio Rodrigues Soares )

Destinatário: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS ( TJRJ )

Data de Envio: 23/07/2024 09:44:30

Assunto: Precatório Judicial nº 2021.06672-4

Código de
rastreabilidade: 819202412385415

Documento: 000778 - 202402386660 - Petição - PET - HABILITAÇÃO - CONCORDÂNCIA - Assinado -
Assinado.pdf.pdf

Remetente: CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA ( Marcio Rodrigues Soares )

Destinatário: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS ( TJRJ )

Data de Envio: 23/07/2024 09:44:30

Assunto: Precatório Judicial nº 2021.06672-4

Código de rastreabilidade: 819202412385413

Documento: 000785 - Despacho _ Sentença _ Decisão.pdf

Remetente: CAPITAL 3 VARA FAZ PUBLICA ( Marcio Rodrigues Soares )

Destinatário: GABPRES - DEPARTAMENTO DE PRECATORIOS JUDICIAIS ( TJRJ )

Data de Envio: 23/07/2024 09:44:30

Assunto: Precatório Judicial nº 2021.06672-4
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 23/07/2024

Data 23/07/2024

Descrição Certifico que os exequentes/ex-patronos manifestaram-

se às fls. 793, recolhendo corretamente as custas

judiciais para o ato requerido.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Fls. 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA
Escritório de Advocacia: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Mirela Erbisti

Em 23/07/2024

Decisão              

Cumpra-se a decisão proferida às fls. 785.

Considerando que a quantia referente ao precatório de n. 2017.02134-7 foi transferida para
este Juízo pelo DPJU, nos termos do art. 7º, § 6º, do Ato normativo n. 06/2023 e do inciso XVII
da Portaria 670/2023. condiciono a expedição do mandado de pagamento ao cumprimento
integral do artigo sétimo do Ato Normativo n. 06/2023 do Tribunal de Justiça.

Certificado pelo cartório o cumprimento do aludido artigo, expeça-se mandado de pagamento
em favor do credor.

Após, nada mais sendo requerido, voltem para extinção da execução.

P.I.  

Rio de Janeiro, 23/07/2024.

Mirela Erbisti - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Mirela Erbisti

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 4TAI.9CW8.ZZRR.R214

Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos
Øþ

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 24/07/2024 15:20:03
Local: TJ-RJ
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AVENIDA DAS AMÉRICAS, 500, BLOCO 4, SALA 307 (DOWNTOWN) - TEL: 2221-8622 
RIO DE JANEIRO - BRASIL 

E-MAIL: CONTATO@BRUNO&FIGUEIREDO.COM.BR 

EXMA. SRA. DRA. JUÍZA DE DIREITO DA 3ª VARA DA FAZENDA 

PÚBLICA 

 

 

Processo nº 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

 

 

   BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS, nos autos da 

execução de sentença em epígrafe,  consequente ao êxito do Processo nº 

0024210-36.1988.8.19.0001 que JOÃO BAPTISTA DA SILVA moveu em 

face do ESTADO DO RIO DE JANEIRO ,  em atendimento a decisão de fls.  

803, vem apresentar os atos constitutivos  da sociedade requerente com o 

comprovante de situação cadastral do CNPJ junto à Receita Federal e a 

declaração de abertura de conta bancária  com mais de 01 (um) ano, pelo que, 

cumprido o art. 7º do Ato Normativo 06/2023 do TJ/RJ, requer seja 

expedido o pertinente mandado de pagamento/transferência dos 

honorários contratuais deferidos na decisão de fls. 785, no percentual de 

5% (cinco por cento) sobre o total do crédito do precatório nº 2017.02134-

7 depositado em 30.08.2022 (R$2.640.997,44 - vide fls . 791) , com os 

devidos acréscimos legais  desde então, para o que reitera os dados 

bancários abaixo .  

 

Bruno & Figueiredo Advogados: Banco do Brasil ,  Agência 1251-3 ,  Conta 
Corrente nº 42369-6 ,  CNPJ nº 03.316.893/0001-77 .  

 

                                                                             P. deferimento 
Rio de Janeiro, 17 de julho de 2024  

 
CARLOS GOMES DE F. NETO                 VIRGÍLIO BRUNO S. DA COSTA 
          OAB/RJ 81.286                                          OAB/RJ 117.336 
 
SILVIA CARVALHO CORRÊA                 CRISTIANO CABRAL DA SILVA 
         OAB/RJ 128.588                                         OAB/RJ 127.053 
 
ADOLPHO NETO F. PEREIRA                                PEDRO SOUZA BRUNO 
           OAB/RJ 146.022                                                OAB/RJ 176.238 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

 
 
 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA
 

 
NÚMERO DE INSCRIÇÃO
03.316.893/0001-77
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
21/07/1999

 
NOME EMPRESARIAL
BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS

 
TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS

PORTE
EPP

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
69.11-7-01 - Serviços advocatícios

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
Não informada

 
CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
224-0 - Sociedade Simples Limitada

 
LOGRADOURO
AV DAS AMERICAS

NÚMERO
00500

COMPLEMENTO
BLC 4 SAL 307

 
CEP
22.640-904

BAIRRO/DISTRITO
BARRA DA TIJUCA

MUNICÍPIO
RIO DE JANEIRO

UF
RJ

 
ENDEREÇO ELETRÔNICO
BFADV@TERRA.COM.BR

TELEFONE
(21) 2221-8622

 
ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

 
SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
27/05/2000

 
MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

 
SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 24/07/2024 às 16:40:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1

24/07/2024, 18:59 about:blank

about:blank 1/1
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AO JUÍZO DA 3ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA DA COMARCA DA CAPITAL/RJ

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001

MARCIO DE MOURA DA ROCHA, inventariante do espólio deixado pelo Exequente, por

meio de sua advogada, reitera o pedido de habilitação do espólio e, consequentemente, da presente

patrona, postulante de ambos, nestes autos e nos respectivos precatórios de titularidade do de

cujos, visto que se faz mister para os herdeiros verificar a diferença entre o montante depositado no

Banco do Brasil, conforme guia anexa, e o transferido, conforme informação às fls. 791.

Ato contínuo, reitera o pedido para que os valores depositados, à exclusão dos 5%

devidos aos antigos patronos, sejam vinculados aos autos do inventário de n.

0806772-84.2023.8.19.0211.

Nestes termos, espera deferimento.
RJ, 25/07/2024

LETÍCIA LIMA BEZERRA DOS SANTOS
OAB/RJ 239.157

Página 1 de 1
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Número Identificador: 08101000010272497-2

Data
Pagamento

Conta Judicial Parcela Valor R$

10.07.2024 800111175907 1 3.037.172,21

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

800111175907
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

10/07/2024
Agência(pref/dv)

2234 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

10/07/2024
Nº da guia

000000037995267
Processo nº

0122951-03.2014.8.19.0001
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

RIO DE JANEIRO
Orgão/Vara

3 VARA FAZENDA PUBLICA
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

3.037.172,21
REU

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

AUTOR

JOAO BAPTISTA DA SILVA
Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

41351792F9B13D0B Data/Hora da impressão 17/07/2024 / 17:46:44 Data do depósito 10/07/2024

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA I - Tribunal

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

800111175907
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

10/07/2024
Agência(pref/dv)

2234 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

10/07/2024
Nº da guia

000000037995267
Processo nº

0122951-03.2014.8.19.0001
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

RIO DE JANEIRO
Orgão/Vara

3 VARA FAZENDA PUBLICA
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

3.037.172,21
REU

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

AUTOR

JOAO BAPTISTA DA SILVA
Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

41351792F9B13D0B Data/Hora da impressão 17/07/2024 / 17:46:44 Data do depósito 10/07/2024

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA II - Depositante

DJO - Depósito Judicial Ouro

Nº da conta judicial

800111175907
Depósito via TED
Transferência Eletrônica Disponível

Data do depósito

10/07/2024
Agência(pref/dv)

2234 -
Tipo de Justiça

ESTADUAL
Data da guia

10/07/2024
Nº da guia

000000037995267
Processo nº

0122951-03.2014.8.19.0001
Tribunal

TRIBUNAL DE JUSTICA
Comarca

RIO DE JANEIRO
Orgão/Vara

3 VARA FAZENDA PUBLICA
Depositante

OUTROS
Valor do depósito - R$

3.037.172,21
REU

ESTADO DO RIO DE JANEIRO
Tipo de pessoa

JURIDICA
CPF/CNPJ

AUTOR

JOAO BAPTISTA DA SILVA
Tipo de pessoa CPF/CNPJ

Autenticação Eletrônica

41351792F9B13D0B Data/Hora da impressão 17/07/2024 / 17:46:44 Data do depósito 10/07/2024

Mod. 0.50.289-1 - Eletrônico - Abr/02 - SISBB 02100
VIA III - Agência(Arquivo)

(http://www.bb.com.br)
Comprovante de pagamento de Depósito Judicial
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 29/07/2024

Data 29/07/2024

Descrição Certifico o cumprimento do determinado na r. decisão de

fls. 803, motivo pelo qual remeto os autos para a

digitação do ofício de transferência do valor principal e

do mandado de pagamento relativo à reserva contratual.
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Estado do Rio de Janeiro
Poder Judiciário
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 3ª Vara da Fazenda Pública
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 

cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Processo Eletrônico

Nº do Ofício : 564/2024/OF

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2024

Processo Nº: 0122951-03.2014.8.19.0001
Distribuição:10/04/2014
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação de Fazer

Ou Não Fazer Ou Dar
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA e outro 
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO e outro
      

Prezados(as) Senhores(as),

A fim  de  instruir  os  autos  da  ação  supramencionada,  solicito  a  V.Sas.  as  providências
necessárias no sentido de que seja transferido o valor de R$ 2.885.313,60 (dois milhões e oitocentos e
oitenta e cinco mil e trezentos e treze reais e sessenta centavos), com os acréscimos legais, da conta
judicial  nº  800111175907  para  uma  conta  judicial  vinculada  ao  Processo  nº   0806772-
84.2023.8.19.0211, à disposição do Juízo da  1ª Vara de Família da Regional da Pavuna.

Atenciosamente,

Mirela Erbisti
Juíza de Direito

Banco do Brasil S/A

Código para consulta do documento/texto no portal do TJERJ: 4XGH.7BRJ.JA86.K814
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

60                                                                                                                                                                                           MARCIORSOARES

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 30/07/2024 16:56:28
Local: TJ-RJ
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Data 07/08/2024

Descrição Expedido o mandado de pagamento nº 2965188 para o

Banco do Brasil.
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Poder Judiciário do Estado do Rio de 

Janeiro 

Comarca da Capital 

Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 

Erasmo Braga, 115 Sala 429 - Centro - Rio de Janeiro - RJ CEP: 20.210-031 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 Mandado: 2965188 

Distribuído em: 10/04/2014 
Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação 
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar 
Autor: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA e outro 
Réu: ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

MANDADO DE PAGAMENTO

O MM. Juiz de Direito  MANDA ao Banco do Brasil  S/A que, em cumprimento ao presente
mandado, extraído dos autos do processo acima referido, pague à(s) pessoa(s) indicada(s) a(s)
quantia(s) mencionada(s), depositada(s) à disposição deste juízo, da seguinte forma: 

Beneficiário: Bruno & Figueiredo Advogados - CNPJ nº 03.316.893/0001-77 

Banco do Brasil S.A. 

Agência nº 1251-3 - Conta corrente nº 42369-6 

Valor:  R$ 151.858,61 (cento e cinquenta e um mil  e oitocentos e cinquenta e oito reais  e
sessenta e um centavos), com os acréscimos legais 

Conta Judicial/ID nº 800111175907

Rio de Janeiro, 29 de julho de 2024.

Juiz de Direito 

MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 07/08/2024 15:14:37
Local: TJ-RJ
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, brasileiro, solteiro, portador da 

carteira de Identidade - RG n° 8915975, inscrito no CPF sob n° 826.507.562-68, residente 

e domiciliado na Vila Sagrada Família, 104, bairro Umarizal, Belém/PA, CEP: 66.060-490, 

comparece respeitosamente à presença de Vossa Excelência, por seu advogado, para 

expor e requerer o que segue: 

 

O Requerente informa que, no dia 14 de novembro de 2009, foi 

celebrada, por escritura pública, a cessão de expectativa de direitos creditórios, por meio 

da qual JOÃO BAPTISTA DA SILVA transferiu a totalidade dos créditos derivados da 

sentença transitada em julgado proferida no processo nº. 0024210.36-1988.8.19.0001 

(1988.001.040463-2), cuja execução transcorre nos presentes autos. 

 

O sobredito negócio jurídico se aperfeiçoou, através da escritura 

pública lavrada no Cartório do Único de Maracanã de Belém do Pará, localizado na Rua 
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Espírito Santo, nº. 36, Centro, Maracanã, Belém – PA, no Livro 001, Fls. 044-046, 

protocolo 900016. 

 

Em decorrência do negócio jurídico supra, faz-se necessária a 

substituição no presente feito pelo Requerente/Cessionário, na forma do art. 108 c/c o 

art. 778, §1º, inciso III do Código de Processo Civil e art. 286 e seguintes do Código Civil. 

 

Do exposto, requer: 

 

a) A juntada do incluso instrumento particular de procuração; bem 

como da Certidão de Escritura Pública da Cessão de expectativa 

de direitos creditórios, para que surtam os legais e devidos efeitos; 

 

b) Seja determinada a expedição de ofício o Réu/Executado para que 

tome conhecimento da cessão ora juntada, nos moldes do artigo 

290 do Código Civil; 

 
c) Seja deferida a habilitação do Requerente/Cessionário nestes 

autos, na qualidade de cessionário e sub-rogado em todos os 

direitos e obrigações do cedente originário, na forma do art. 778, 

§1º, inciso III do Código de Processo Civil; e  

 

d) Que doravante todas as futuras publicações e intimações sejam 

praticados em nome de seu patrono, Dr. Marcelo de Paula 

Marsillac, casado, advogado, inscrito na OAB-RJ sob o nº. 

76.866, com escritório na Avenida Paisagista José da Silva Neto, 

nº. 200, bloco 6, sala 305, Barra da Tijuca, Rio de Janeiro – RJ; 

CEP 22.775-056; e-mail: secretaria@marsillac.adv.br, sob pena 

de nulidade do ato praticado de forma diversa. 
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Termos em que, 

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 04 de outubro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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PROCUR!ÇÃO 

 

Pelo presente instrumento particular de procuração, D!RLEY D! SILV! 
T!V!RES, brasileiro, solteiro, portador da carteira de Identidade - RG n° 
8915975, inscrito no CPF sob n° 826;507;562-68, residente e domiciliado na 
Vila Sagrada Família, 104, bairro Umarizal, Belém/P!, CEP: 66060-490, 
nomeia e constitui seu procurador, M!RCELO DE P!UL! M!RSILL!C, 
brasileiro, casado, advogado, inscrito na O!B/RJ 076866, com escritório na 
Rua Paisagista José Silva de !zevedo Neto n« 200 – Bloco 6, sala 205, Rio de 
Janeiro/RJ, CEP 22;775-056;  

 

Por meio do presente instrumento particular de mandato ad judicia et extra 
judicia, a OUTORG!NTE nomeia e constitui como bastante procurador e 
advogado OUTORG!ÈO para representá-la perante órgãos administrativos 
e judiciais, a fim de que esta possa tratar de todos os interesses que 
envolvam o Outorgante em ambas as esferas; Concedendo-lhe amplos 
poderes inerentes ao bom e fiel cumprimento deste mandato, bem como 
para o foro em geral, em qualquer Juízo, Instância ou Tribunal, conferindo, 
ainda, por meio deste, poderes específicos para transigir, substabelecer, agir 
em conjunto ou separadamente, requerer expedição de certidão, alvarás, 
prestar informações, receber, dar quitação, em especial no processo 
0122951-03.2014.8.19.0001, oriundo da 3ª vara de Fazenda Pública do 
Tribunal de Justiça do Estado do Rio de Janeiro, dando tudo por bom, firme 
e valioso; 

 

Rio de Janeiro, 20 de julho de 2024; 

 

 

______________________________________________________ 

D!RLEY D! SILV! T!V!RES  

CPF 826.507.562-68 

DARLEY DA 

SILVA TAVARES

Assinado de forma digital por 

DARLEY DA SILVA TAVARES 

Dados: 2024.07.22 16:06:33 
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, já devidamente qualificado nos 

autos do processo em epígrafe, vem, por seu advogado, requerer a juntada do incluso 

substabelecimento, para que surta seus fins de direito. 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 23 de outubro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
PODER JUDICIÁRIO

MALOTE DIGITAL

Tipo de documento: Administrativo

Código de rastreabilidade: 819202412808460

Nome original: Ofício.pdf

Data: 21/10/2024 13:16:28

Remetente: 

Leticia Vitoria Valquez da Silva

PAVUNA REGIONAL 1 VARA DE FAMILIA

TJRJ

Documento: não assinado.

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: Encaminho ofício solicitando informações.
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21/10/2024

Número: 0806772-84.2023.8.19.0211 
 

Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 

 Última distribuição : 17/06/2023 

 Valor da causa: R$ 0,00 

 Assuntos: Inventário e Partilha 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? SIM 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

MARCIO DE MOURA DA ROCHA (INVENTARIANTE) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

MARCELO MOURA DA ROCHA (HERDEIRO) Bezerra dos Santos registrado(a) civilmente como LETICIA

LIMA BEZERRA DOS SANTOS (ADVOGADO)

ANA LUISA MOURA DA ROCHA (INVENTARIADO)

JOAO BAPTISTA DA SILVA (INVENTARIADO)

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

15117
7870

21/10/2024 12:32 Ofício Ofício
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Poder Judiciário do Estado do Rio de Janeiro 
 

Comarca da Capital - Regional da Pavuna  - 1ª Vara de Família da Regional da Pavuna 
 

Avenida Sargento de Milícias, S/N, 2º ANDAR, Pavuna, RIO DE JANEIRO - RJ - CEP: 21532-290
- pav01vfam@tjrj.jus.br

 
 
 

 
 

      Processo: 0806772-84.2023.8.19.0211 - Distribuído em 17/06/2023 19:50:06
 
      Classe: ARROLAMENTO SUMÁRIO (31)
 
      Assunto: [Inventário e Partilha] 
 
      INVENTARIANTE: MARCIO DE MOURA DA ROCHA 
HERDEIRO: MARCELO MOURA DA ROCHA 
 
      INVENTARIADO: ANA LUISA MOURA DA ROCHA, JOAO BAPTISTA DA SILVA
 
  
 
 
 
        Senhor Juiz 
 
  
 
       Solicito a V. Exª,  que os valores dos precatórios (processo 0122951-03.2014.8.19.0001), em
favor do inventariado JOAO BAPTISTA DA SILVA - CPF: 023.443.787-15, sejam transferidos
para conta judicial à disposição deste juízo. 
 

Atenciosamente, 
 

  
 

RIO DE JANEIRO, data da assinatura digital.
 

 
 

RENATA VALE PACHECO DE MEDEIROS
 

 Juiz de Direito
 
  
 
  
 
 
 
Ao Exmo Sr Juiz .da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca da Capital 
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Estado do Rio de Janeiro 

Poder Judiciário 

Tribunal de Justiça 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001 
Fase: Ato Ordinatório Praticado

Atualizado em 25/11/2024

Data 25/11/2024

Descrição CERTIDÃO: Certif ico e dou fé que cadastrei o

substabelecido de fls. 839 para fins de futuras

publicações.
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Fls. 
Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA
Escritório de Advocacia: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Wladimir Hungria

Em 26/11/2024

Decisão              

Fls. 838 e seguintes - Digam os herdeiros do credor originário em quinze dias. Decorrido o
prazo, com ou sem manifestação, voltem.

P.I.  

Rio de Janeiro, 26/11/2024.

Wladimir Hungria - Juiz de Direito

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Wladimir Hungria

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 445P.TKDZ.P7B4.CH44
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     

WLADIMIR HUNGRIA:26918 Assinado em 26/11/2024 16:14:55
Local: TJ-RJ
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AO JUÍZO DA 3 ª VARA DE FAZENDA PÚBLICA – COMARCA DA CAPITAL

N. dos autos: 0122951-03.2014.8.19.0001

MARCIO DE MOURA DA ROCHA, inventariante, já qualificado e habilitado
nos autos em epígrafe, vem, à presença de V. Exa., se manifestar nos seguintes termos.

:

I – DA SÍNTESE FÁTICA:

Em razão da execução da sentença proferida nos autos, foi apresentada petição de
habilitação, alegando a cessão de créditos do exequente para Darley da Silva Tavares, com
a juntada de suposta escritura pública de cessão de expectativa de direitos creditórios.

Contudo, a referida petição de habilitação deve ser desconsiderada, uma vez que a
escritura apresentada é manifestamente falsa, conforme as evidências abaixo expostas.

II – DA “CESSÃO DE DIREITOS CREDITÓRIOS”:

A escritura apresentada como prova da cessão de expectativa de direitos creditórios
contém diversos erros materiais e evidentes indícios de fraude. Dentre os principais,
destacam-se:

1. Em 2006, o exequente teve seus documentos furtados, conforme registro policial
feito por sua companheira em anexo. Foram levados: CPF, CTPS, uma
procuração e sua carteira profissional de trabalho no Poder Judiciário do
Estado do Rio de Janeiro;

2. Em 2009, quando o documento supostamente foi elaborado, o exequente se
encontrava EXTREMAMENTE DEBILITADO E COM MOBILIDADE
REDUZIDA. Nessa época, ele era acometido por glaucoma avançado e contava
com 71 anos, além de ter problemas em sua perna (como se observa pelo
inchaço na foto anexa), o que demonstra a impossibilidade de visita ao estado
do Pará e volta com o montante de R$60.000 em dinheiro vivo;

Tanto é que, em 2007, ele constituiu ANA LUIZA MOURA DA ROCHA (sua
companheira), como procuradora, mediante instrumento público, destinado
justamente à representação perante repartições públicas e instituições financeiras,
dada a incapacidade dele de lidar com essas questões, em virtude de seu já
frágil estado físico e mental (segue anexo o documento);
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3. Erro no estado civil: O estado civil do “cessionário” foi erroneamente indicado,
pois, conforme fls. 763-764, ele, a contar de 2010, já vivia maritalmente há 26 anos
com ANA LUIZA MOURA DA ROCHA, sua companheira (o documento policial
de extravio de documento de 2006 comprova o mesmo);

4. Incoerência na transação financeira: É de todo improvável que uma pessoa
residente no endereço indicado na escritura tenha capacidade financeira para pagar
R$60.000,00 (sessenta mil reais) à vista, em dinheiro vivo, como alegado. Além
disso, em consulta aos extratos bancários do “cedente”, não há registro de
qualquer entrada desse montante à época dos fatos narrados, o que reforça a
fraude. Segue imagem do Google da residência indicada como do “cessionário”:

5. Em busca nos órgãos federais, percebe-se que o “cessionário”, Darley da Silva
Tavares é beneficiário do Auxílio Brasil/Bolsa Família, programa de
transferência de renda destinado a famílias que vivem com renda mensal de até
meio salário mínimo por pessoa. É de todo improvável que alguém com essa
condição financeira tenha conseguido pagar R$60.000 em uma cessão de suposta
expectativa futura de direito. Não bastasse, até o município do “cessionário” é
diferente nos cadastros dos órgãos federais (Lá, ele é de Ananindeua);

6. Indícios de envolvimento em fraude no Pará: Verificou-se que uma pessoa com o
mesmo nome do “cessionário” está sendo processada no Tribunal de Justiça do
Estado do Pará por participação em esquema destinado a falsificar contratos de
empréstimo de uma idosa. (pesquisa em anexo);
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7. Erro no Juízo indicado: Já em 2009 o processo corria perante esse D. Juízo da 3ª
Vara de Fazenda Pública, e não em Vara Cível, como aponta o “documento”;

8. Erro do endereço: O imóvel indicado como residência do “cedente” foi vendido
em 1997!

IV – DO PEDIDO:

Diante do exposto, requer-se a Vossa Excelência:

1. Que seja desconsiderada a petição de habilitação apresentada, considerando-a
fraudulenta, em razão dos erros materiais evidentes e da incompatibilidade entre os
documentos apresentados e a realidade dos fatos;

2. Que seja atendido o pedido de ofício em fls. 843, considerando o juízo universal do
inventário;

Nestes Termos,
Espera Deferimento.

Rio de Janeiro/RJ, 27/11/2024

Letícia Lima Bezerra dos Santos
OAB 239.157/RJ
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Nome da Parte

Darley da Silva Tavares

Outros nomes / Alcunha

Nome do Representante

CPF  CNPJ 

Número do processo

8 14

Processo referência

Numeração única Livre

Assunto

Classe judicial

Número do documento

Ações Processo Características Órgão julgador Autuado em Classe judicial Polo ativo Polo passivo Última moviment


0804187-
13.2022.8.14.0024

Vara Criminal
de Itaituba

31/08/2022
AÇÃO PENAL -
PROCEDIMENTO
SUMÁRIO

DELEGACIA
DE POLÍCIA
CIVIL DE
ITAITUBA

DARLEY DA
SILVA
TAVARES

Juntada de
Petição de termo
de ciência


0007201-
82.2015.8.14.0024

1ª Vara Cível e
Empresarial de
Itaituba

25/05/2015
EXECUÇÃO DE
TÍTULO
EXTRAJUDICIAL

BANCO DO
BRASIL SA

DARLEY DA
SILVA
TAVARES

Classe retificada
de Execução de
Título Extrajudicia
(159) para
Execução de
Título Extrajudicia
(12154).
Retificação
autorizada através
do siga TJPA-
MEM-2024/11141


0001018-
32.2014.8.14.0024

2ª Vara Cível e
Empresarial de
Itaituba

18/02/2014
PROCEDIMENTO
COMUM CÍVEL

ADELIA
ROSA DE
OLIVEIRA

FAZENDA
SANTA
MARTA e
outros (14)

Proferido
despacho de mero
expediente

«« « » »» 3 resultados encontrados
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27/11/2024

Número: 0001018-32.2014.8.14.0024 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL 

 Órgão julgador: 2ª Vara Cível e Empresarial de Itaituba 

 Última distribuição : 25/05/2022 

 Valor da causa: R$ 217.200,00 

 Assuntos: Defeito, nulidade ou anulação 

 Nível de Sigilo: 0 (Público) 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça do Estado do Pará - 1º Grau
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Advogados

ADELIA ROSA DE OLIVEIRA (AUTOR) JOSELIA AMORIM LIMA PAIVA (ADVOGADO)

DACIO SOUSA DA SILVA (REU)

FAZENDA SANTA MARTA (REU)

JOSE SERGIO ROSARIO DOS SANTOS (REU)

EMPRESA DE PLANEJAMENTO AGROPECUARIO NOVO

TAPAJOS (REU)

ANTONIO ALVES PEREIRA (REU)

SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAITUBA

SIPRI (REU)

SOUZA & SERRA LTDA (REU)

DARLEY DA SILVA TAVARES (REU)

GILBERTO AFONSO SIQUEIRA (REU) JOSE LEALDO DOS ANJOS (ADVOGADO)

JOSE CARLOS CARDOSO TENORIO (REU)

BANCO DO BRASIL SA (REU) MARCOS DELLI RIBEIRO RODRIGUES (ADVOGADO)

BERNARDO BUOSI (ADVOGADO)

GUSTAVO AMATO PISSINI (ADVOGADO)

INACIO DA PAZ ALVES (REU)

LIDIANE R NOGUEIRA DAS NEVES (REU)

SINPRUR SINDICATO DE PRODUTORES RURAL DE

RUROPOLIS (REU)

WEBERTON LUIS PEREIRA (REU)

Documentos

Id. Data Documento Tipo

99405029 25/08/2023
09:05

Despacho Despacho
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PODER JUDICIÁRIO

TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARÁ

COMARCA DE ITAITUBA

2ª VARA CÍVEL E EMPRESARIAL DE ITAITUBA 

Travessa Paes de Carvalho, s/nº - Centro – Fórum de Justiça - CEP: 68.180-060

(93) 3518-9303 – e-mail: 2civelitaituba@tjpa.jus.br 

 

PROCESSO Nº 0001018-32.2014.8.14.0024.

 

AUTORES:

Nome: ADELIA ROSA DE OLIVEIRA 
Endereço: SANTO ANTONIO(31ªRUA),125,ORFAS, SANTO ANTONIO, ITAITUBA - PA - CEP: 
68180-610 

RÉUS:

Nome: FAZENDA SANTA MARTA 
Endereço: desconhecido 
Nome: JOSE SERGIO ROSARIO DOS SANTOS 
Endereço: RUA JOSÉ RODRIGUES DA COSTA, Nº 313, Centro, RURóPOLIS - PA - CEP: 68165-000 
Nome: EMPRESA DE PLANEJAMENTO AGROPECUARIO NOVO TAPAJOS 
Endereço: desconhecido 
Nome: ANTONIO ALVES PEREIRA 
Endereço: desconhecido 
Nome: SINDICATO DOS PRODUTORES RURAIS DE ITAITUBA SIPRI 
Endereço: desconhecido 
Nome: SOUZA & SERRA LTDA 
Endereço: desconhecido 
Nome: DARLEY DA SILVA TAVARES 
Endereço: desconhecido 
Nome: GILBERTO AFONSO SIQUEIRA 
Endereço: Avenida Marquês de Herval, 2381, Apto 1002 Ed San Remy, Pedreira, BELéM - PA - CEP: 
66087-320 
Nome: DACIO SOUSA DA SILVA 
Endereço: Avenida Doutor Hugo de Mendonça, 386, casa A, Aeroporto Velho, ITAITUBA - PA - CEP: 
68181-959 

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO PORCIUNCULA DAMASCENO DE ANDRADE - 25/08/2023 09:05:22
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082509052232500000093764196
Número do documento: 23082509052232500000093764196
Este documento foi gerado pelo usuário 146.***.***-60 em 27/11/2024 02:36:51
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Nome: JOSE CARLOS CARDOSO TENORIO 
Endereço: desconhecido 
Nome: BANCO DO BRASIL SA 
Endereço: desconhecido 
Nome: INACIO DA PAZ ALVES 
Endereço: desconhecido 
Nome: LIDIANE R NOGUEIRA DAS NEVES 
Endereço: desconhecido 
Nome: SINPRUR SINDICATO DE PRODUTORES RURAL DE RUROPOLIS 
Endereço: desconhecido 
Nome: WEBERTON LUIS PEREIRA 
Endereço: desconhecido 

 

 

DESPACHO

 

               Diligencie-se no SIEL o endereço do requerido.

 

 

 

                                             Itaituba (PA), 24 de agosto de 2023. 

 

 

GUSTAVO PORCIUNCULA DAMASCENO DE ANDRADE

Juiz de Direito Substituto 

Assinado eletronicamente por: GUSTAVO PORCIUNCULA DAMASCENO DE ANDRADE - 25/08/2023 09:05:22
https://pje.tjpa.jus.br:443/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=23082509052232500000093764196
Número do documento: 23082509052232500000093764196
Este documento foi gerado pelo usuário 146.***.***-60 em 27/11/2024 02:36:51

Num. 99405029 - Pág. 2

861

Num. 6094720 - Pág. 94

Num. 6573890 - Pág. 173Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



BRUNO & FIGUEIREDO 

ADVOGADOS  

EXMO. SR. DR. JUIZ DE DIREITO DA 3ª VARA DE FAZENDA 

PÚBLICA DA CAPITAL DO RIO DE JANEIRO  

 

Processo nº  0122951-03.2014.8.19.0001 

       

   Os integrantes da sociedade BRUNO & FIGUEIREDO 

ADVOGADOS, abaixo assinados, vêm aos autos do processo em epígrafe 

na condição de antigos patronos de João Baptista da Silva, que nosso 

antigo cliente, enquanto vivo, jamais nos informou ou demonstrou 

qualquer intenção de fazer qualquer cessão do seu crédito o que 

corrobora com o que foi dito pela inventariante dos seus bens na 

petição de fls. 848/850.     

 

1.   Importante salientar, ainda, que o mesmo patrono 

que assina o pedido de habilitação do cessionário às fls. 830/832 

também requer habilitações em 2 outros processos (0142203-

89.2014.8.19.0001 e 020.6652-41.2014.8.19.0001) também advindos 

do processo principal iniciado em 1988 (0024210-36.1988.8.19.0001) 

trazendo naqueles autos escritura igualmente fraudulenta , que teria 

sido lavrada em um cartório extremante distante (aqui na região 

Norte, lá na região Nordeste - doc. 1 em anexo) usando exatamente 

dos mesmos subterfúgios  espúrios, isto é, autores originários já 

falecidos, a saber, os srs. Acletônio Cavalcanti da Silva e Alberto de 

Brito, escrituras lavradas há mais de 14 anos em cartórios localizados 

em cidades muito distantes do Ceará e do Pará (lá Sobreira, aqui 

Belém), tratando de uma expectativa de direito referente a crédito 

futuro e eventual em um processo que em 2010 sequer estava com a 
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1ª fase da liquidação transitada em julgado e com qualquer 

expectativa à época de algum recebimento futuro.  

 

2.   Conforme já explicitado nos processos acima 

citados, verifica-se na data da transação fraudulenta, o pretenso 

cessionário era um jovem de apenas 24 anos (doc. 2 anexo –  consulta 

a CPF junto a Receita Federal), sendo absolutamente improvável que 

alguém nessa idade, com condição financeira duvidosa, residente em 

uma casa bastante simples à época, teria condições de se deslocar até 

a cidade de Saboeiro/CE, bancando a viagem de dois cessionários do 

Rio de Janeiro e de Niterói até o cartório local, pagando a eles um 

total de R$100.000,000 (cem mil reais), por um eventual crédito 

futuro e incerto.   

Esse mesmo raciocínio é cabível aqui já que 

segundo consta o sr. João Baptista teria saído do Rio de Janeiro para 

formalizar a cessão em Belém/PA por R$60.000,00 a 

aproximadamente 3.200 km de onde residia.  

3.   Salta aos olhos, ainda, a estranheza em enxergar que 

um investidor permaneceria inerte mais de 14 (quatorze) anos para 

apresentar no processo judicial uma escritura de cessão de supostos 

créditos que os cedentes teriam para talvez um dia receber. Esse 

decurso de tempo, por si só, coloca em xeque a veracidade da 

transação. Também é muito esquisito que um “investidor” residente 

em Belém/PA escolha como Foro competente para dirimir qualquer 

controvérsia seja o da capital do Estado do Rio de Janeiro . 

 

4.   Finalmente, nos parece que não é mais da 

competência desse Juízo fazendário admitir a habilitação do 

cessionário.       
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                                    Rio de Janeiro, 06 de dezembro de 2024. 

 

CARLOS GOMES DE FIGUEIREDO NETO 
             OAB/RJ – 081.286 
 
VIRGÍLIO BRUNO SOARES DA COSTA                  SILVIA CARVALHO CORRÊA 
                     OAB/RJ 117.336                    OAB/RJ 128.588 
 
CRISTIANO CABRAL DA SILVA        ADOLPHO NETO FIGUEIREDO PEREIRA 
                  OAB/RJ 127.053     OAB/RJ 146.022 

 
PEDRO SOUZA BRUNO 

OAB/RJ – 176.238 
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Ministério da Fazenda
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Comprovante de Situação Cadastral no CPF

No do CPF: 826.507.562-68

Nome: DARLEY DA SILVA TAVARES

Data de Nascimento: 01/06/1986

Situação Cadastral: REGULAR

Data da Inscrição: 22/10/2002

Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 11:27:17 do
dia 02/12/2024 (hora e data de
Brasília).
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Código de controle do comprovante:
CD20.F372.1AEC.D3BD

Este documento não substitui o "Comprovante de
Inscrição no CPF".

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)
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Excelentíssimo Senhor Doutor Juiz de Direito da 3ª Vara da Fazenda Pública da Comarca 

da Capital – RJ 

 

 

 

 

 

 

Processo nº. 0122951-03.2014.8.19.0001 

 

DARLEY DA SILVA TAVARES, já devidamente qualificado nos 

autos do pedido de habilitação retro, comparece respeitosamente à presença de Vossa 

Excelência, por seu advogado, diante da manifestação dos indexadores 848 e 863 para 

expor e requerer o que segue. 

 

Esclarece, inicialmente, que o negócio jurídico foi celebrado 

revestido de todas as formalidades e meandros legais no objetivo de atrair maior 

robustez e segurança às partes celebrantes da cessão realizada. 

 

As alegações apresentadas pelos peticionários dos indexadores 848 

e 863 são absolutamente circunstanciais e que em nada se prestam para ilidir a 

legalidade e legitimidade da cessão realizada. 

 

Importante destacar que a acusação formulada pelo peticionário não 

vem acompanhada de nenhuma prova; sendo importante destacar que o ônus da prova 

quanto à alegada fraude incumbe a quem acusa. 
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Insta esclarecer que o cedente se encontrava em plenitude das suas 

capacidades quando da celebração do negócio jurídico. Ademais, tratava-se da 

negociação de um bem disponível, lícito e determinável. 

 

Por esses termos, ratifica o contato firmado, sob pena de apenas o 

senhor JOÃO BAPTISTA DA SILVA se beneficie do negócio, visto ter recebido na 

integralidade o valor contratado, não sendo razoável admitir que receba o crédito judicial 

que cedeu de forma onerosa. 

 

Pelo exposto, antes as considerações suo, requer a 

desconsideração das alegações na petição do indexador 830, reiterando o pedido de 

homologação da cessão de crédito e a habilitação do cessionário. 

 
Outrossim, requer: 

 
a) seja determinada a expedição de ofício à OAB-RJ para acerca 

das acusações sem prova apresentadas pelos advogados 

signatários da petição dos indexadores 848 e 863; e  

b) seja determinada a expedição de ofício para o Cartório do Único 

de Maracanã de Belém do Pará, localizado na Rua Espírito 

Santo, nº. 36, Centro, Maracanã, Belém – PA, para que se 

manifeste a respeito da cessão de crédito do indexador 834; 

 

Termos em que,  

Pede e Espera Deferimento. 

 

Rio de Janeiro, 19 de dezembro de 2024. 

 

MARCELO DE PAULA MARSILLAC 

OAB-RJ 76.866 
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

Fls. 

Processo: 0122951-03.2014.8.19.0001

Processo Eletrônico
 

Classe/Assunto: Execução Contra a Fazenda Pública - Antecipação de Tutela E/ou Obrigação
de Fazer Ou Não Fazer Ou Dar  
 
Exequente: ESPÓLIO DE JOÃO BAPTISTA DA SILVA
Escritório de Advocacia: BRUNO & FIGUEIREDO ADVOGADOS
Executado: ESTADO DO RIO DE JANEIRO
      

 ___________________________________________________________

Nesta data, faço os autos conclusos ao MM. Dr. Juiz    
Mirela Erbisti

Em 23/01/2025

Decisão              

Trata-se de cumprimento de sentença no qual os herdeiros do credor originário requerem sua
habilitação nos autos, ante o falecimento de seu genitor, conforme fls. 743. Na oportunidade,
informaram a abertura de inventário judicial (fls. 744).

Às fls. 778 os herdeiros concordaram com a reserva de 5% de honorários contratuais em favor
dos antigos patronos.

Decisão às fls. 785 deferindo a habilitação dos herdeiros e a reserva dos honorários.

Às fls. 787 o ente público se pronunciou favoravelmente à habilitação dos herdeiros.

Ofício  do  DPJU  (fls.  789/791)  informando  a  transferência  dos  valores  depositados  no
precatório de n. 2017.02134-7 em favor desse Juízo.

Às  fls.  793  o  antigo  causídico  pugnou  pela  expedição  do  mandado  de  pagamento  dos
honorários contratuais.

Decisão às fls. 803 deferindo a expedição do mandado de pagamento.

Às  fls.  820  os  herdeiros  pugnaram  pela  transferência  da  quantia  em  favor  do  Juízo
Orfanológico.

Às fls. 830/832, DARLEY DA SILVA TAVARES, se pronunciou nos autos, afirmando que em
14/11/2009 o credor originário, Sr. JOÃO BAPTISTA DA SILVA, cedeu seus direitos creditórios
para ele mediante escritura pública lavrada no Cartório Único de Maracanã em Belém do Pará,

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     
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Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
Erasmo Braga, 115 Sala 429CEP: 20210-031 - Centro - Rio de Janeiro - RJ Tel.: 3133-2427   e-mail: 
cap03vfaz@tjrj.jus.br 

ocasião em que pagou a quantia de R$ 60.000,00.

Instados a se pronunciar, os herdeiros de João Batista informaram às fls. 848/850 desconhecer
o negócio jurídico supostamente celebrado por seu genitor. Ressaltam algumas evidências de
tentativa de fraude do precatório, argumentando que no ano de 2006 os documentos pessoais
do  credor  originário  foram  furtados;  que  à  época  da  celebração  da  aludida  escritura,  o
exequente  se  encontrava  com  problemas  de  saúde  que  o  impediam  de  viajar;  ante  os
problemas de saúde, o exequente em 2007 constituiu sua companheira como sua procuradora;
há erro no estado civil do exequente na aludida cessão; o numerário de R$ 60.000,00 nunca
foi  disponibilizado  nos  extratos  bancários  do  exequente,  dentre  outras  irregularidades.
Pugnaram pelo indeferimento da cessão de crédito. Documentos às fls. 851/861.

Às  fls.  863/865  o  antigo  patrono  informou  desconhecer  a  aludida  cessão,  salientando  a
tentativa de fraude pelo mesmo cessionário nos autos de n. 0142203-89.2014.8.19.0001 e
020.6652-41.2014.8.19.0001. Ratifica que há tentativa de fraude. Na oportunidade, juntou os
documentos de fls. 866/870.

Manifestação de Darley (fls. 872/873) solicitando expedição de ofício à OAB e ao Cartório de
Maracanã.
 

É O SUCINTO RELATÓRIO. DECIDO.
Da análise dos autos,  verifica-se que o credor  originário  faleceu em 21/12/2013 (fls.  761)
deixando bens, não deixou filhos e à época vivia em união estável com Ana Luiza Moura da
Rocha.

Ocorrendo o falecimento da parte autora no curso da demanda, necessária a prévia habilitação
dos herdeiros para o prosseguimento do feito. Ocorrendo a sucessão processual, o crédito
principal passa a integrar o patrimônio dos herdeiros.   Logo, é necessário que os herdeiros
tenham ciência dos atos processuais de forma a possibilitar a ratificação de eventual escritura
de cessão celebrada anteriormente ao óbito, assegurando-se eventual impugnação.

Os  herdeiros  se  opuseram  à  cessão  pretendida,  ante  as  alegações  de  fls.  848/850,
corroborada pelos documentos de fls. 851/861.

Da análise dos documentos acostados pelos herdeiros (851/861), há verossimilhança nas suas
alegações.

Assim, determino as seguintes providências:

I)- Considerando que a habilitação dos herdeiros foi deferida às fls. 785, oficie-se ao Banco do
Brasil para transferência da quantia depositada referente ao precatório n. 2017.02134-7 em
favor do Juízo Orfanológico.
 

II)- Oficie-se ao Conselho Nacional de Justiça remetendo-se cópia de todo o processado a
partir de fls. 743 para as providências cabíveis.

III)- Oficie-se ao Corregedora  Geral  de Justiça de Belém do Pará, remetendo-se cópias a
partir de fls. 743, bem como cópia desta decisão.

110                                                                        MARCIAVALLE                                                                                     

876

Num. 6094720 - Pág. 106

Num. 6573890 - Pág. 185Assinado eletronicamente por: LIANA SILVA DO NASCIMENTO - 22/09/2025 11:11:38
https://corregedoria.pje.jus.br:443/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?x=25092211113841700000006179554
Número do documento: 25092211113841700000006179554



Estado do Rio de Janeiro Poder Judiciário                  
Tribunal de Justiça
Comarca da Capital 
Cartório da 3ª Vara da Fazenda Pública 
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IV)- Oficie-se ao Cartório da Comarca de Maracanã-Belém do Pará (fls. 874) solicitando cópia
do termo de assinatura do credor originário.

V)-  Venham  conclusos  com  URGÊNCIA os  autos  de  nºs.  0142203-89.2014.8.19.0001  e
020.6652-41.2014.8.19.0001.

VI)- Oficie-se à 1ª PIP para apuração de eventual prática do crime de fraude, instruindo-se o
ofício com cópias a partir de fls. 743.

VII)- Ultimadas as providências, voltem.

P.I.  

Rio de Janeiro, 24/01/2025.

Mirela Erbisti - Juiz Titular

___________________________________________________________

Autos recebidos do MM. Dr. Juiz    

Mirela Erbisti

Em ____/____/_____

Código de Autenticação: 46Q4.5XGS.NSIH.8Q54
Este código pode ser verificado em: www.tjrj.jus.br – Serviços – Validação de documentos

Øþ
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MIRELA ERBISTI:24710 Assinado em 27/01/2025 15:14:55
Local: TJ-RJ
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